
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 15/2025 – São Paulo, quarta-feira, 22 de janeiro de 2025

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SECRETARIA DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E JUSTIÇA

PORTARIA PRES Nº 4020, DE 20 DE JANEIRO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO , no uso de
suas atribuições regimentais e considerando o disposto nas Resoluções nºs 300/2012-PRES e 764/2022-CJF,

 
RESOLVE:
Interromper, por necessidade do serviço, a partir de 24 de janeiro de 2025, o período de férias agendado para 07 a 26

de janeiro de 2025 (Ano Civil 2024 - 1º período), aprovado pela Portaria PRES 3916/2024, ficando o respectivo saldo para gozo de 23
a 25 de julho de 2025, da Excelentíssima Desembargadora Federal ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES DE OLIVEIRA.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 20/01/2025, às
23:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

DESPACHO

Processo SEI nº 0004049-62.2016.4.03.8000
Interessado(a): Gabriela Azevedo Campos Sales
 
 

Tendo em vista a homologação pela Divisão de Assistência à Saúde, concedo à Excelentíssima Juíza Federal
GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES licença-saúde no período de 17 a 24 de janeiro de 2025.

Comunique-se. Publique-se. Anote-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 20/01/2025, às
23:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DIRETORIA-GERAL

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 11624577/2025
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024
PROCESSO SEI Nº 0000128-17.2024.4.03.8000
Objeto: Contratação de serviços de apoio operacional, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.
Obtenção do edital: a partir de 22/01/2025, às 08h00, no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br e
https://web.trf3.jus.br/contas/Licitacoes ou na Divisão de Compras e Licitações, situada na Avenida Paulista nº 1.842 - Torre Norte - 11º
andar – Bela Vista - São Paulo - SP - CEP 01310-945. Informações através dos telefones: (11) 3012-1072/3/4, das 13h00 às 19h00.
Recebimento das propostas: até 06/02/2025, às 13h00, no endereço eletrônico Portal de Compras do Governo Federal –
www.gov.br/compras/pt-br.
Abertura das propostas: 06/02/2025, às 13h00.
São Paulo, 21 de janeiro de 2025.
RAIANY OLIVEIRA REIS - Pregoeira

 
Documento assinado eletronicamente por Raiany Oliveira Reis, Pregoeira, em 21/01/2025, às 11:32, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

GESTÃO DE PESSOAS - TRF3

PORTARIA DIRG Nº 8332, DE 14 DE JANEIRO DE 2025

 

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de
11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste Tribunal, resolve:

 
DISPENSAR, a partir de 14 de janeiro de 2025, a servidora CAMILA NASCIMENTO BARCELLOS

BORSOI, RF 4464, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal,
da função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da Desembargadora Federal Cristina Melo, nos termos do art. 35,
inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marta Fernandes Marinho Curia, Diretora-Geral, em 20/01/2025, às 16:52, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA DIRG Nº 8333, DE 14 DE JANEIRO DE 2025

 

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de
11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste Tribunal, resolve:

 
I – DISPENSAR, a pedido, a partir de 13 de janeiro de 2025, o servidor WILLIAM ALVARENGA

FILHO, RF 4359, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal,
da função comissionada, FC-3, de Assistente II, da Seção de Controle Orçamentário e Apoio Administrativo, da Divisão de
Planejamento e Controle Orçamentário, nos termos do art. 35, inciso II, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º
9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada FC-5, de Supervisor, daquela Seção.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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Documento assinado eletronicamente por Marta Fernandes Marinho Curia, Diretora-Geral, em 20/01/2025, às 16:52, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 
 

PORTARIA DIRG Nº 8334, DE 15 DE JANEIRO DE 2025

 

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de
11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste Tribunal, resolve:

 
I – DISPENSAR  a servidora HAYDEE PUNTSCHART, RF 2253, ocupante do cargo de Técnico

Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-4, de Assistente I, do
Gabinete do Desembargador Federal Carlos Muta,  nos termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada
pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR a referida servidora para exercer a função comissionada, FC-4, de Assistente I, do Gabinete da
Presidência.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Documento assinado eletronicamente por Marta Fernandes Marinho Curia, Diretora-Geral, em 20/01/2025, às 16:52, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA DIRG Nº 8335, DE 15 DE JANEIRO DE 2025

 

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de
11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste Tribunal, resolve:

 
I – DISPENSAR  o servidor MARCO ANTONIO CHAZAINE PEREIRA, RF 4371, ocupante do cargo

de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-4, de Assistente
I, do Gabinete do Desembargador Federal Rubens Calixto,  nos termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação
dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, daquele
Gabinete.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Marta Fernandes Marinho Curia, Diretora-Geral, em 20/01/2025, às 16:52, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA DIRG Nº 8336, DE 15 DE JANEIRO DE 2025

 

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de
11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste Tribunal, resolve:
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I – DISPENSAR  o servidor ROBERTO DE MATOS MOREGOLA, RF 3734, ocupante do cargo de

Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-3, de
Assistente Técnico, do Gabinete do Desembargador Federal Rubens Calixto,  nos termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de
11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada, FC-4, de Assistente I, daquele Gabinete.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Marta Fernandes Marinho Curia, Diretora-Geral, em 20/01/2025, às 16:52, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

DESPACHO Nº 11624764/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0014102-39.2015.4.03.8000
Documento nº 11624764
 
 
 
Conforme documento 11624747, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei
nº 8112/90, à servidora NADJA CUNHA LIMA VERAS, no período de 20/01/2025 a 26/01/2025.
Documento assinado eletronicamente por Rosely Timoner Glezer - CRM-SP 51.536, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social,
Benefícios e Assistência à Saúde, em exercício, em 21/01/2025, às 11:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11622931/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0005869-53.2015.4.03.8000
Documento nº 11622931
 
 
 
Conforme documento 11622929, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da
Lei nº 8112/90, à servidora ANGELA RACHEL MARTINS RAMOS , no dia 17/01/2025.

Documento assinado eletronicamente por Rosely Timoner Glezer - CRM-SP 51.536, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social,
Benefícios e Assistência à Saúde, em exercício, em 21/01/2025, às 11:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11622943/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0022809-59.2016.4.03.8000
Documento nº 11622943
 
 
 
Conforme documento 11622938, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei
nº 8112/90, ao servidor EDIVALDO VICENTE DOS SANTOS, no dia 20/01/2025.
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Documento assinado eletronicamente por Rosely Timoner Glezer - CRM-SP 51.536, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social,
Benefícios e Assistência à Saúde, em exercício, em 21/01/2025, às 11:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11623089/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0004973-39.2017.4.03.8000
Documento nº 11623089
 
 
 
Conforme documento 11623083, defiro pedido de licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 83 da Lei nº
8112/90, ao servidor ADEMAR MARCOLINO FILHO, no dia 14/01/2025.
Documento assinado eletronicamente por Rosely Timoner Glezer - CRM-SP 51.536, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social,
Benefícios e Assistência à Saúde, em exercício, em 21/01/2025, às 11:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11623403/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0047619-93.2019.4.03.8000
Documento nº 11623403
 
 
 

Conforme documento 11623398, defiro pedido de licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 83 da Lei nº
8112/90, à servidora TATIANE CARNEIRO DA SILVA NERING, no dia 17/01/2025.

Documento assinado eletronicamente por Rosely Timoner Glezer - CRM-SP 51.536, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social,
Benefícios e Assistência à Saúde, em exercício, em 21/01/2025, às 11:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11624325/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0028613-42.2015.4.03.8000
Documento nº 11624325
 
 
 
Conforme documento 11624314, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da
Lei nº 8112/90, à servidora DILZA MAYUMI HANASHIRO, no período de 20/01/2025 a 25/02/2025.
Documento assinado eletronicamente por Rosely Timoner Glezer - CRM-SP 51.536, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social,
Benefícios e Assistência à Saúde, em exercício, em 21/01/2025, às 11:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11624737/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0022243-81.2014.4.03.8000
Documento nº 11624737
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Conforme documento 11624726, concedo pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º,
da Lei nº 8112/90, ao servidor ANGELO ALFREDO MEIRELES, no dia 20/01/2025.
Documento assinado eletronicamente por Rosely Timoner Glezer - CRM-SP 51.536, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social,
Benefícios e Assistência à Saúde, em exercício, em 21/01/2025, às 11:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SECRETARIA JUDICIÁRIA

PLANTÃO Nº 11599885/2025

SECRETARIA JUDICIÁRIA
PLANTÃO JUDICIÁRIO
Período de 29 de janeiro a 05 de fevereiro de 2025.
Desembargador Federal  COTRIM GUIMARÃES
 

Documento assinado eletronicamente por Silvia de Vidi, Técnico Judiciário, em 10/01/2025, às 19:40, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

NÚCLEO DE ORGANIZAÇÃO DE CONCURSOS PARA A MAGISTRATURA

EDITAL Nº 2/2025 - PRESI/GABPRES/AGOC/NORC

 

XXI CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO E JUÍZA
FEDERAL SUBSTITUTA DA 3ª REGIÃO

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE GABARITOS

O DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO, Presidente da Comissão do XXI Concurso do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região, de acordo com o art. 54 da Resolução PRES Nº 745/2024.

RETIFICA os gabaritos do Edital nº1/2025 - PRESI/GABPRES/AGOC/NORC, disponibilizado no Diário Eletrônico nº 14, na data
de 21 de janeiro de 2025, nas seguintes questões: 

Prova A101, questão 15;

Prova B102: questão 14;

Prova C103, questão 13;

Prova D104, questão 11.

 

ALTERA  as datas para requerer vista do cartão de respostas e apresentar recurso:

Nos dias 24 a 27 de janeiro de 2025, o candidato ou candidata poderá requerer vista do cartão de respostas acessando o link:

https://conhecimento.fgv.br/concursos/trf3juiz
 
Nos dias 28 e 29 de janeiro de 2025, o candidato ou candidata poderá apresentar recurso dirigido à Comissão de Concurso, acessando
o link:

https://conhecimento.fgv.br/concursos/trf3juiz
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JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO E JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA - PROVA A101
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C E C A E B D B D A C E B A C B D C D E
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C B B A D C C C D B A B D E E A B A D C
41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 51 52 53 54 55 56 57 58 59 60
B E C A D A B D C E E B B D C A C E A B
61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 71 72 73 74 75 76 77 78 79 80
B B C D E A D E A C B D A C E A D E B C
81 82 83 84 85 86 87 88 89 90 91 92 93 94 95 96 97 98 99 100
B D C E B A A C E B A D C D B C A E C D

 
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO E JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA - PROVA B102

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
E C A E C D B B A C E B A C B D C D C D
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
B E C B D A E B A C D E B C D B A D B E
41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 51 52 53 54 55 56 57 58 59 60
A C A D A B D C E E B C D C B E A A B C
61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 71 72 73 74 75 76 77 78 79 80
B C D E A D E B C A D A C E A D E B C B
81 82 83 84 85 86 87 88 89 90 91 92 93 94 95 96 97 98 99 100
D B B A C E C E B A D A B A E C C D C D

 
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO E JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA - PROVA C103

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
E B E C A C B D C E B A C B D C D A E C
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
B B A D C D E D C A D B E B C A D C B B
41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 51 52 53 54 55 56 57 58 59 60
E A D A B D C E E B C A B C D E A D E B
61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 71 72 73 74 75 76 77 78 79 80
C A B C D C A B E A A C E A D E B C B D
81 82 83 84 85 86 87 88 89 90 91 92 93 94 95 96 97 98 99 100
C E B B A D D C A E B C A D C D E B A C

 
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO E JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA - PROVA D104

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C A E B D B C E E A C B D C D A C E B D
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
E C B B A D C C D D B A B C E D C B E A
41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 51 52 53 54 55 56 57 58 59 60
B A C B D C A B E A A B D C E E B C A D
61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 71 72 73 74 75 76 77 78 79 80
D E A D E A C B C B C E A D E B C B D A
81 82 83 84 85 86 87 88 89 90 91 92 93 94 95 96 97 98 99 100
E B A B D C B A D A C E D C A E D C B C

 
Documento assinado eletronicamente por José Carlos Francisco, Desembargador Federal, em 21/01/2025, às 11:35, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO
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CENTRAL DE HASTAS PUBLICAS UNIFICADAS

EDITAL Nº 1/2025 - SP-CEHAS

 

EDITAL DA 317ª HASTA PÚBLICA UNIFICADA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO
PAULO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA LESLEY GASPARINI, JUÍZA FEDERAL CONSULTORA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE HASTAS PÚBLICAS UNIFICADAS DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 3ª REGIÃO, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa, que a Vara Federal
acima indicada (integrante do sistema de leilão conjunto a que se refere a Resolução nº 315, de 12 de fevereiro de 2008,
com as alterações previstas na Resolução nº 340, de 30 de julho de 2008 e Resolução nº 54, de 17 de julho de 2020, todas
do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região), processa- se o feito ao final relacionado, bem como que foram
designados os dias 17 DE FEVEREIRO DE 2025, com encerramento às 11:00 horas para a realização de 1º leilão, e 24
DE FEVEREIRO DE 2025, também com encerramento às 11:00 horas, para a realização de eventual 2º Leilão. Para
todos os efeitos, o horário considerado será sempre o horário oficial de Brasília/DF.

As hastas ocorrerão em ambiente virtual, cujo endereço na rede mundial de computadores pode ser visto em
https://www.jfsp.jus.br/servicos-judiciais/cehas/editais-hastas-publicas-unificadas/editais-2025, sob responsabilidade do Leiloeiro(a)
Oficial, Sr. (a). ANTONIO SANCHES RAMOS JUNIOR, credenciado (a) nos termos da referida Resolução, de forma
exclusivamente eletrônica, em conformidade com o que segue:

A partir do dia 07 DE FEVEREIRO DE 2025, até o encerramento do 1º leilão, os lotes de bens oferecidos em cada qual
dos mencionados processos somente poderão ser arrematados por valor igual ou superior ao de sua avaliação. Em não
sendo arrematado o lote, após o encerramento do 1º leilão se fará a venda pelo maior lanço oferecido, observados os
valores mínimos estabelecidos para cada lote de bens, com encerramento no horário e data indicados para o 2º leilão.

1) Os interessados na arrematação dos bens deverão cadastrar-se previamente, com antecedência mínima de 72 horas
da data do evento, no sítio eletrônico indicado, preenchendo os dados pessoais e observando todas as condições
estabelecidas no presente edital de leilão, cujas regras sempre prevalecerão acaso haja divergência com o sistema de
leilão eletrônico ou sítio na rede mundial de computadores em que ocorrer a hasta.

2) O cadastramento deverá ser realizado no sítio na rede mundial de computadores em que a hasta será realizada e
constituirá requisito indispensável para a participação, responsabilizando-se o interessado, civil e criminalmente pelas
informações lançadas.

2.1) O cadastro do interessado implicará aceitação da integralidade das disposições deste edital e estará sujeito à
conferência de identidade do interessado em banco de dados oficial.

2.2) Após o recebimento dos documentos físicos exigidos, o leiloeiro confirmará ao interessado seu cadastramento via e-
mail, ou por emissão de “login” e senha definitiva ou provisória, sendo que esta última deverá ser, necessariamente,
alterada pelo usuário, e será de natureza pessoal e intransferível, cujo uso indevido é de exclusiva responsabilidade do
interessado.

2.3) Os documentos físicos exigidos, e abaixo relacionados, deverão ser encaminhados para a Travessa Comandante
Salgado, nº 75 - Bairro Fundação - São Caetano do Sul/SP CEP: 09520-330, com a devida antecedência, por meio dos
Correios ou pessoalmente, no horário comercial. Eventuais dúvidas ou comunicações podem ser enviadas por meio do
correio eletrônico contato@sanchesleiloes.com.br

2.3.1) Os interessados deverão encaminhar cópia autenticada dos documentos de identificação pessoal (Carteira de
Identidade, CPF e comprovante de residência), Procuração com poderes para que o leiloeiro assine o Auto de
Arrematação em seu nome, com firma reconhecida por Cartório de Notas. Havendo interesse em mais de um lote,
deverão ser encaminhadas cópias suficientes.

2.3.2) Poderá o interessado em participar da hasta, cadastrar-se por meio de certificação digital, hipótese em que estará
desobrigado da autenticação em Cartório das cópias dos documentos pessoais e reconhecimento de firma em Cartório
na Procuração com poderes para o leiloeiro assinar o Auto de Arrematação em seu nome.
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2.3.3) Tratando-se de pessoa jurídica, deverá ser encaminhada cópia autenticada de seus atos constitutivos (contrato
social, ata de assembleia, etc.). Se a empresa estiver representada por sócio, este deverá encaminhar também, cópia
autenticada do documento de identidade, comprovação da capacidade para contrair obrigações em nome da sociedade
e Procuração com poderes para que o leiloeiro assine o Auto de Arrematação, com firma reconhecida por Cartório de
Notas. Em caso de arrematação, a cópia autenticada dos atos constitutivos e procuração, se houver, serão
encaminhados à vara onde tramita o respectivo processo. Assim, havendo interesse em mais de um lote, deverão ser
encaminhadas cópias suficientes.

2.4) Tratando-se de representação por meio de preposto, além da cópia autenticada do documento de identidade deste,
deverá ser encaminhado, em via original, procuração com poderes específicos para arrematação de bens em nome da
sociedade, inclusive, para obrigar a sociedade em caso de parcelamento de lance, na forma prevista neste Edital.

2.5) Os modelos de Procuração, Procuração com poderes para que o leiloeiro assine os documentos necessários em
nome do arrematante, estarão à disposição no sítio na rede mundial de computadores em que a hasta será realizada.

2.6) Tratando-se de produtos controlados, o interessado deverá encaminhar antecipadamente, toda a documentação
necessária para aferição de sua regularidade perante os órgãos controladores, em especial quanto à habilitação para
aquisição, transporte e comercialização dos bens arrematados.

3) Não poderão ser arrematantes:

a) as pessoas definidas no artigo 890 do Código de Processo Civil, inciso I, quanto aos bens confiados à sua guarda e
responsabilidade; inciso II, quanto aos bens confiados à sua administração e para alienação; inciso III, quando lotados ou
atuarem perante a Justiça Federal da Terceira Região; além dos previstos nos incisos IV e V, do mesmo artigo;

b) o executado, em relação aos bens que foram objeto de constrição judicial em seu próprio processo;

c) os sócios das pessoas jurídicas executadas, incluídos ou não no pólo passivo do respectivo processo;

d) os advogados, que patrocinem ou já tenham patrocinado interesse do executado ou do exequente (previsto no art. 890,
inciso VI) no processo em que penhorados os bens oferecidos em hasta pública, ainda que compareça como mandatário
de terceiro estranho àquela relação jurídica;

e) as pessoas físicas ou jurídicas que sofreram as penalidades previstas no item 19 do presente Edital;

f) os incapazes, nos termos dos artigos 3º, 4º e 5º do Código Civil Brasileiro;

4) Nas hastas públicas realizadas na modalidade exclusivamente eletrônica, serão admitidos apenas os lances
apresentados por meio do sítio na rede mundial de computadores do leiloeiro responsável pela hasta, mediante inserção
de “login” e senha pessoal. Os lances serão imediatamente divulgados, de modo a viabilizar a preservação do tempo real
das ofertas e são irrevogáveis, sujeitando o arrematante aos termos deste edital e da legislação vigente.

4.1) Até o encerramento da primeira praça, o lanço dar-se-á por preço igual ou superior ao valor da avaliação. Após essa
data, havendo segundo leilão, o lanço não poderá ser inferior ao valor mínimo estabelecido neste Edital.

4.2) Sobrevindo lance nos 3 (três) minutos antecedentes ao termo final da alienação judicial exclusivamente eletrônica, o
horário de fechamento do pregão será prorrogado em 3 (três) minutos para que todos os usuários interessados tenham
oportunidade de ofertar novos lances.

4.3) Fica ressalvado que se houver sustação do lote ou sua retificação por determinação judicial, eventuais lances já
ofertados serão desconsiderados. Acaso haja bens repetidos, permanecerá no leilão apenas o bem que primeiro receber
lance.

4.4) Os itens de um lote poderão ser arrematados separadamente em hasta pública, entretanto, o lance integral sempre
terá preferência. Assim, sobrevindo lance no lote integral, o(s) lance(s) para arrematação desmembrada será(ão)
desconsiderado(s).

4.5) Em sendo possível, admitir-se-á ainda a divisão de um item, observado como parâmetro mínimo o equivalente a
décima parte do todo. Também nesta hipótese, sobrevindo lance no item integral, o(s) lance(s) para arrematação parcial
será(ão) desconsiderado(s).

4.6) Nos casos dos itens 4.4 e 4.5, o interessado deverá contatar o leiloeiro para manifestar o interesse, até 2 dias úteis
antes da data prevista para o término da hasta, para que seja viabilizado no sistema eletrônico de leilões o
desmembramento e/ou fracionamento.
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4.7) Na eventualidade de ser frustrada, na própria sessão, a arrematação de determinado lote, por não atendimento pelo
arrematante de requisito necessário, será facultado ao licitante que ofertou o segundo melhor lance, se houver, e caso este
tenha interesse, a confirmação da arrematação por aquele valor.

5) Na arrematação de coisa comum, será observada a preferência prevista no art. 892, § 2º e também do art. 843, § 1º,
ambos do Código de Processo Civil. Para o exercício dessas preferências, o interessado deverá manifestar e comprovar
sua condição ao leiloeiro com até 2 dias úteis de antecedência, para análise dessa condição e programação do sistema
eletrônico de leilões para possibilitar o exercício da prerrogativa.

6) Os bens alcançados pelo presente Edital, estando em mãos dos depositários respectivos, poderão ser com eles
vistos.

6.1) Ficará a cargo da Comissão Permanente de Hastas Públicas Unificadas, na pessoa da Consultora Presidente,
fornecer autorização para exibição dos bens penhorados aos leiloeiros oficiais responsáveis pela hasta, visando a maior
divulgação possível daqueles.

7) Os bens serão divulgados, informando-se as condições em que se encontram, os valores da avaliação, do lanço
mínimo, forma de pagamento e eventuais ônus que recaiam sobre o bem.

7.1) Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontrarem, sendo exclusiva atribuição dos
arrematantes a verificação destes, não cabendo à Justiça Federal ou ao leiloeiro oficial responsável pela hasta,
quaisquer responsabilidades quanto a consertos e reparos, ou mesmo providências referentes à retirada, embalagem e
transporte daqueles arrematados.

8) Não obstante os ônus especificados na descrição dos lotes correspondentes aos bens objeto do presente Edital, é de
responsabilidade dos interessados a verificação quanto à existência de eventuais pendências junto aos órgãos públicos
encarregados do registro da propriedade dos bens levados à hasta pública, assim como os recolhimentos de impostos e
taxas porventura cobrados para seu registro, bem como aquele incidente em caso de transmissão de propriedade (ITBI).
Eventuais débitos condominiais incidentes sobre bens imóveis leiloados deverão ser arcados pelos arrematantes,
considerada a natureza "propter rem" de tais obrigações (artigo 1.345 do Código Civil), ficando os arrematantes desde já
advertidos de que deverão diligenciar junto ao condomínio respectivo, para apuração da existência de eventuais débitos.

9) Nos termos do art. 892, § 1º, do Código de Processo Civil, o exequente, se vier a arrematar os bens e for o único credor
não estará obrigado a exibir o preço da arrematação, sendo o lance oferecido por conta e benefício de parte de seu
crédito, observado quanto às execuções que tramitarem sob o rito da Lei 5.741, de 1º de dezembro de 1971, o disposto
no art. 6º, caput. Nesse caso, o arrematante deverá apresentar o valor atualizado do débito ao Juízo competente no prazo
de 3 (três) dias (art. 892, § 1º, do Código de Processo Civil), bem como que deverá depositar em conta judicial, nesse
mesmo prazo, eventual diferença, caso o valor da arrematação exceda ao seu crédito, sob pena de ser desfeita a
arrematação, ficando também ciente de que poderá vir a ser obrigado a exibir o preço da arrematação, nos casos
previstos no artigo 908 caput e § 2º, do Código de Processo Civil.

10) Nos termos do artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os créditos relativos a tributos, cujo fato
gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, sub-rogar-se-ão sobre o preço da arrematação.

11) A arrematação será concretizada com a assinatura do Auto de Arrematação e pelo pagamento imediato do preço
pelo arrematante, à vista ou da primeira parcela, nos casos de parcelamento.

11.1) O Auto de Arrematação será expedido em nome do arrematante que ofertar o maior valor, e será assinado pelo
leiloeiro oficial, pelo arrematante por preposição, e pelo Juiz Federal que presidir o certame, e será encaminhada ao
arrematante, para os procedimentos do item 20. Será também disponibilizada à Vara em que tramita o processo, para
ciência e as providências necessárias, no que se refere à transmissão do bem.

12) O arrematante pagará, no prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, o valor da arrematação ou da primeira cota
do parcelamento e eventual valor excedente (item 13.2.6), as custas devidas nos termos da Lei de Custas Judiciais, além
da comissão do leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da arrematação. O Auto de Arrematação ficará retido
pela Central de Hastas Públicas Unificadas até a comprovação do pagamento.

12.1) As custas da arrematação serão depositadas em Juízo e importarão em 0,5% (meio por cento) do valor da
arrematação, respeitados os limites previstos pela Tabela de Custas do Conselho de Administração do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, em dinheiro.

12.2) A comissão será paga diretamente ao leiloeiro, mediante recibo emitido em duas vias, uma das quais será anexada
aos autos do processo.

12.3) O leiloeiro encaminhará ao arrematante, por meio eletrônico, as guias de depósito para os pagamentos.
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12.4) Caso o pagamento não seja realizado no prazo estipulado no item 12, a arrematação será cancelada e o
arrematante sujeitar-se-á à penalidade estabelecida no item 19 do presente Edital.

13) Parcelamento administrativo da arrematação perante a PGFN, conforme previsto pelo artigo 98 da Lei nº 8.212/91,
com nova redação dada pela nº Lei 9.528/97, regulamentado pela Portaria PGFN/MF nº 1026/2024: Faculta-se ao
arrematante, nos processos de execução fiscal em que figura como credora a FAZENDA NACIONAL, requerer o
parcelamento do valor da arrematação, observadas condições abaixo descritas:

13.1) Fica o arrematante, desde já, ciente de que mesmo sendo pretendida/efetivada a arrematação com pagamento
parcelado no momento da arrematação judicial, a formalização desse parcelamento poderá ser indeferida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, acaso o arrematante ostente alguma das hipóteses elencadas no
item 13.2.

13.2) Não serão admitidos parcelamentos de arrematações nas seguintes hipóteses:

13.2.1) Nas execuções fiscais que têm como fundamento a cobrança da dívida ativa do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS e de contribuições sociais instuídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de
2001;

13.2.2) Quando se tratar de bens consumíveis;

13.2.3) Nos casos de bens móveis, exceto embarcações e aeronaves arrematadas por pelo menos R$ 100.000,00 (cem
mil reais);

13.2.4) Nos casos de bens imóveis arrematados por valor inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais);

13.2.5) Caso existente penhora ou habilitação de crédito realizada por credor preferencial;

13.2.6) do montante que supere o valor da dívida ativa exequenda, hipótese em que tal diferença deverá necessariamente
ser depositada à vista na Caixa Econômica Federal, em conta judicial sob o código de operação 635, mediante
Documento de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais - DJE, preenchido com o nome e CPF ou CNPJ do
adquirente/arrematante, o número do processo judicial e o código de receita n°7525;

13.2.7) no caso de concurso entre Fazendas Públicas; e

13.2.8) para adquirente/arrematante, inclusive para aquele que se utiliza de interposta pessoa, que:

13.2.8.1) não detenha regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional;

13.2.8.2) não detenha certificado de regularidade com o FGTS;

13.2.8.3) esteja em recuperação judicial ou falido;

13.2.8.4) esteja com situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ suspensa, inapta, baixada ou
nula;

13.2.8.5) esteja com insolvência civil decretada;

13.2.8.6) esteja com situação cadastral no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF pendente de regularização, suspensa,
cancelada por multiplicidade, titular falecido ou nula;

13.2.8.7) tenha em seu desfavor a rescisão de pelo menos 3 (três) parcelamentos de arrematação;

13.2.8.8) tenha praticado ou participado de ato doloso que resulte no desfazimento da alienação judicial devidamente
comunicado à autoridade policial ou ao Ministério Público Federal (art. 358 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 - Código Penal).

13.3) Ultrapassadas as vedações do item 13.2, o valor correspondente ao bem arrematado judicialmente poderá ser
parcelado em até 60 (sessenta) prestações, sendo a primeira, referente à entrada, no valor de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor total a ser parcelado.

13.3.1) a entrada de 25% (vinte e cinco por cento) deverá ser depositada na Caixa Econômica Federal em conta judicial
sob o código de operação 635, mediante Documento de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais - DJE, preenchido com o
nome e CPF ou CNPJ do adquirente/arrematante, o número do processo judicial e o código de receita n° 4396.

13.3.2) até a formalização do parcelamento, as prestações deverão ser depositadas mensalmente na Caixa Econômica
Federal na mesma conta da entrada.
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13.3.3) após a formalização do parcelamento, o pagamento das prestações deverá ser efetuado exclusivamente
mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF emitido pelo Sistema de Parcelamentos e outras
Negociações - SISPAR da PGFN, disponível no REGULARIZE, considerando-se sem efeito, para qualquer fim,
eventual pagamento realizado de forma diversa.

13.3.4) O valor mínimo da parcela será o mesmo que os previstos para o parcelamento de débitos administrados pela
PGFN de que tratam os arts. 10, 10-A, 11, 12, 13 e 14 a 14-F da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, regulada pela
Portaria PGFN 448/2019.

13.3.5) O valor de cada parcela será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da arrematação
judicial até o mês anterior ao do pagamento, acrescido de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento
estiver sendo efetuado.

13.4) Entregue o bem ou expedida a carta de arrematação, o arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias corridos para
solicitar a formalização do parcelamento perante a PGFN, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa da UNIÃO,
acrescido de multa de mora no valor de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 98, § 6°, da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991.

13.4.1) O pedido de formalização do parcelamento deverá ser feito necessariamente por meio do REGULARIZE, no
sítio da PGFN na Internet, no endereço https://www.regularize.pgfn.gov.br, com os seguintes documentos:

13.4.1.1) o auto da arrematação;

13.4.1.2) o comprovante de pagamento da comissão do leiloeiro/corretor;

13.4.1.3) o comprovante de depósito judicial da entrada;

13.4.1.4) a carta de arrematação ou o mandado / ordem de entrega;

13.4.1.5) na hipótese de arrematante/adquirente pessoa jurídica:

13.4.1.5.1) Comprovante de Regularidade de Inscrição e de Situação do CNPJ;

13.4.1.5.2) Certidão de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional; e

13.4.1.5.3) Certificado de Regularidade do FGTS;

13.4.1.6) na hipótese de arrematante/adquirente pessoa física:

13.4.1.6.1) Comprovante de Regularidade de Situação Cadastral no CPF; e

13.4.1.6.2) Certidão de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional.

13.4.2) Formalizado o parcelamento e expedida a carta de arrematação ou o mandado / ordem de entrega, o
adquirente/arrematante deverá:

13.4.2.1) no caso de bem imóvel, averbar a hipoteca em favor da UNIÃO e registrar no respectivo Cartório de Registro de
Imóveis; ou, na hipótese de embarcações e aeronaves, averbar a garantia em favor da UNIÃO, registrando-a na
repartição competente.

13.4.2.2) comprovar a averbação ou registro da garantia perante a PGFN, por meio do REGULARIZE, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da emissão da carta de arrematação ou da expedição do mandado / ordem de entrega.

13.4.3) As despesas com a averbação e registro das garantias nos órgãos competentes são de exclusiva
responsabilidade do adquirente/arrematante.

13.5) São causas de rescisão do parcelamento, assegurados o contraditório e a ampla defesa na forma prevista na
Portaria PGFN/MF nº 1026/2024:

13.5.1) a não realização do requerimento de formalização do parcelamento no prazo previsto no item 13.4 ou seu
indeferimento pela não apresentação dos documentos exigidos no item 13.4.1;

13.5.2) deixar de pagar quaisquer das prestações mensais ou pagá-las parcialmente;

13.5.3) deixar de comprovar a averbação e o registro da garantia no prazo previsto no item 13.4.2.2;
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13.5.4) a constatação de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do sujeito passivo como forma de fraudar o
cumprimento do parcelamento;

13.5.5) a decretação de falência ou a extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica arrematante;

13.5.6) a decretação da insolvência civil da pessoa física aderente;

13.5.7) a concessão de medida cautelar fiscal em desfavor do arrematante, nos termos da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de
1992;

13.5.8) a superveniência de irregularidade cadastral do CNPJ do aderente para a situação suspensa, inapta, baixada ou
nula;

13.5.9) a superveniência de irregularidade cadastral do CPF para a situação pendente de regularização, suspensa,
cancelada por multiplicidade, titular falecido ou nula; e

13.5.10) o não cumprimento regular, por 3 (três) meses consecutivos ou por 6 (seis) meses alternados, das obrigações
para com o FGTS.

13.6) Rescindido o parcelamento, o saldo devedor acrescido de multa de mora no valor de 50% (cinquenta por cento) será
inscrito em dívida ativa da UNIÃO, nos termos do art. 98, § 6°, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Na cobrança
judicial será, preferencialmente, indicado à penhora o bem ofertado em garantia no momento da formalização do
parcelamento.

13.7) A arrematação à vista também deverá ser depositada na Caixa Econômica Federal, em conta judicial sob o código
de operação 635, mediante Documento de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais - DJE, preenchido com o nome e CPF
ou CNPJ do adquirente/arrematante, o número do processo judicial e o código de receita n° 7525.

14) Parcelamento administrativo perante a Procuradoria-Geral Federal (PGF), previsto pelo artigo 98 da Lei nº 8.212/91,
com nova redação dada pela Lei 9.528/97: Faculta-se ao arrematante, nos processos de execução fiscal em que figura
como credor o INSS (representado pela AGU-PGF), requerer o parcelamento do valor da arrematação, observadas as
seguintes condições:

14.1) Será admitido o pagamento parcelado para arrematações de no mínimo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
limitado ao valor do débito atualizado (débito exequendo), observada a parcela mínima de cada prestação de R$ 200,00
(duzentos reais) para pessoas jurídicas e de R$ 50,00 (cinquenta reais) para pessoas físicas, respeitado o limite máximo
de 60 (sessenta) prestações mensais.

14.2) o valor correspondente à primeira parcela será depositado na Caixa Econômica Federal, em conta judicial sob o
código de operação 280, mediante Documento de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais - DJE, preenchido com o nome e
CPF ou CNPJ do adquirente/arrematante, o número do processo judicial e o código nº 0107 (se o arrematante for pessoa
jurídica – CNPJ) ou código nº 0131 (se o arrematante for pessoa física – CPF).

14.3) se o valor da arrematação superar o valor do débito atualizado (débito exequendo), o parcelamento a este se
limitará, devendo o arrematante depositar a diferença em Juízo, no ato da arrematação.

14.4) Enquanto não for deferido o parcelamento, o requerente deverá recolher, a cada mês, o valor correspondente a uma
prestação, sob pena de indeferimento.

14.5) o valor de cada parcela será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação
e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da arrematação judicial até
o mês anterior ao do pagamento, acrescido de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver
sendo efetuado.

14.6) o pedido de formalização do parcelamento deverá ser feito necessariamente pelo canal de atendimento da
Procuradoria Regional Federal da 3ª Região (AGU-PGF), por meio do e-mail prf3.cidada@agu.gov.br.

14.7) formalizado o parcelamento e expedida a carta de arrematação ou o mandado / ordem de entrega, o
adquirente/arrematante deverá: no caso de bem imóvel, averbar a hipoteca em favor do INSS e registrar no respectivo
Cartório de Registro de Imóveis; ou, na hipótese de bens móveis, averbar a garantia em favor do INSS, registrando-a na
repartição competente.

14.8) as despesas com a averbação e registro das garantias nos órgãos competentes são de exclusiva responsabilidade
do adquirente/arrematante.
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14.9) se o arrematante deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações mensais, o parcelamento será
rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento) a
título de multa mora, conforme art. 98, § 6º, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Na cobrança judicial será,
preferencialmente, indicado à penhora o bem ofertado em garantia no momento da formalização do parcelamento.

14.10) A arrematação à vista também deverá ser depositada na Caixa Econômica Federal, em conta judicial sob o
código de operação 280, mediante Documento de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais - DJE, preenchido com o nome e
CPF ou CNPJ do adquirente/arrematante, o número do processo judicial e o código nº 0107 (se o arrematante for pessoa
jurídica – CNPJ) ou código nº 0131 (se o arrematante for pessoa física – CPF).

15) A expedição da carta de arrematação ou ordem/mandado de entrega do bem independe da homologação do
parcelamento pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral Federal competente, pois expedida a
carta de arrematação ou ordem de entrega, o valor parcelado constituir-se-á débito do arrematante, sendo o exequente
seu credor.

16) Caso o valor do débito atualizado (debito exequendo) não seja suficiente para o parcelamento das arrematações de
todos os itens do lote, terá preferência de uso da prerrogativa do parcelamento o item que primeiro receber lance.

17) Sobrevindo lance em outro item e havendo saldo de débito exequendo que permita o parcelamento de apenas parte
do valor deste outro item, o arrematante deste deverá depositar a diferença à vista. Sobrevindo ainda, disputa nesses
itens, os valores parceláveis, definidos inicialmente em cada um deles, não serão alterados, e a diferença (entre o valor
fixado como parcelável e o valor final da arrematação), deverá ser paga à vista.

18) Parcelamento previsto pelo artigo 895 do CPC: eventuais interessados na aquisição parcelada dessa hipótese,
deverão apresentar suas propostas, via setor de protocolo ou no sistema PJe, se o caso, diretamente à Vara em que
tramita o processo, contendo todos os requisitos na Lei exigidos, cuja apreciação ficará a cargo do Juiz natural do
processo.

18.1) Para o aperfeiçoamento da arrematação, deverá ser observado o art. 895, incisos I, II, §§ 1º e 2º, do Código de
Processo Civil, ressaltando-se que a primeira parcela correspondente a pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor
da proposta deverá ser depositada por ocasião do certame, juntamente com as custas judiciais e a comissão do leiloeiro
oficial.

18.2) Havendo no sítio eletrônico da hasta registro de lance para pagamento a vista, a proposta prevista no item 18 fica
automaticamente revogada, sendo vedada a apresentação de outra proposta pelo art. 895 do CPC, por qualquer dos
arrematantes. Será permitida, entretanto, a participação do proponente em igualdade de condições, nos demais termos
previstos neste Edital.

19) Ressalvados os casos previstos em lei, aquele que desistir ou não efetivar o pagamento da arrematação na forma
prevista neste Edital, estará automaticamente impedido de participar de outras hastas públicas da Justiça Federal da 3ª
Região, pelo prazo de cinco anos, sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminais cabíveis à espécie. A mesma
penalidade será aplicada para:

a) as pessoas físicas ou jurídicas que, elencadas no item 3, alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f” deste Edital, arrematarem em
leilão promovido pela Central de Hastas Públicas Unificadas;

b) aqueles que deixaram de cumprir suas obrigações em hastas anteriores;

c) as pessoas físicas ou jurídicas que, incluídas no polo ativo, passivo ou na qualidade de arrematantes, criaram
embaraços em processo de quaisquer das Varas Federais da Terceira Região;

d) aqueles que, por qualquer meio ou forma, provocarem tumulto ou embaraço ao regular desenvolvimento da sessão de
leilão;

e) aqueles que fraudarem, ou mesmo tentarem fraudar, a arrematação, seja por conluio com o próprio executado ou por
acerto de lance antes ou durante o leilão, independente da responsabilidade criminal que venha a ser apurada.

20) O arrematante deverá contatar e/ou comparecer pessoalmente à Vara em que tramita o processo, após 15 (quinze)
dias da data do leilão, apresentando sua via do Auto de Arrematação, para verificar o procedimento para a expedição da
ordem/mandado de entrega do bem/carta de arrematação.

20.1) Deverá apresentar também o comprovante de requerimento do parcelamento administrativo devidamente
protocolado, se o caso.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/01/2025     14/59



21) A oposição de embargos do executado, ou ação autônoma de que trata o § 4º do art. 903, CPC, ou o pagamento da
dívida após a arrematação, por parte do executado (devedor), não implicará nulidade da arrematação, nos termos do
Código Processual Civil.

22) Aos participantes da hasta pública, é defeso alegar desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se eximirem
das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem criminal na forma do artigo 358, do Código Penal Brasileiro.

23) Na forma do artigo 889, inciso I, do Código de Processo Civil, fica desde já intimado da alienação judicial o
executado, se não tiver procurador constituído nos autos ou se não o foi por meio de carta registrada ou mandado.

24) Fica também intimado, na forma do art. 889, § único do Código de Processo Civil, o executado revel e que não tenha
advogado constituído, em que nos autos, não conste seu endereço atual, ou, ainda, não encontrado no endereço constante
do processo.

25) Não serão levados à hasta os bens cuja suspensão da alienação seja comunicada pelo juiz do processo, por escrito,
até às 16 horas do dia anterior ao evento.

26) Fica ressalvado o direito à correção de eventuais erros de digitação dos lotes levados a hasta pública, salvo se desta
resultar modificação significativa na descrição dos bens cabendo, neste último caso, a publicação do competente Edital
de Retificação.

27) Os casos omissos deste Edital serão apreciados e decididos pela Comissão Permanente de Hastas Públicas
Unificadas, não se constituindo em impedimento para a realização do certame, causa para desfazimento da arrematação
ou implicando, de plano, anulação do presente Edital.

Em virtude disto, é expedido o presente Edital, observados os prazos legalmente estabelecidos, para que ninguém possa
alegar ignorância ou erro. O presente deverá ser afixado no átrio dos Fóruns integrantes da hasta pública unificada e
publicado uma única vez no Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

LESLEY GASPARINI

JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE

COMISSÃO PERMANENTE DE HASTAS PÚBLICAS UNIFICADAS
 
 
LOTE 
Natureza e nº do processo: Cumprimento de Sentença nº 0607354-68.2018.6.26.0000
Vara: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
Partes: UNIÃO FEDERAL – AGU X CARLOS ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
CPF/CNPJ do executado: 056.761.638-01
Localização do lote: Via Bandeirantes, Km 81 B. Ressaca – Ibiuna/SP
Descrição do(s) bem(ns). integrante (s) do lote, respectivo estado e eventuais ônus: 
"Haras Santa Rosa", na Via Bandeirantes, Km 81 B. Ressaca; denominado em sua matrícula de nº 158 no Cartório de Registro de 
Imóveis de Ibiúna/SP como "Sítio Saito", com área de 5 (cinco) alqueires, com as seguintes divisas: começa em um marco cravado à 
margem de um valor, segue por este 170 metros, divisando com Amaro Nunes de Moraes até o marco que se encontra a beira da estrada, 
segue por este 174 metros, até encontrar outro marco, faz canto à direita e segue em linha reta SW; 39º36', e 451 metros, divisando com o 
outorgante Kenzo Yoshida até o marco que se encontra cravado à margem do Ribeirão da Ressaca; à direita segue o Ribeirão 1064 metro, 
até encontrar um marco cravado nas divisas de Amaro Nunes de Moraes; nesse ponto deflete à direita e segue 134,80 metros até o marco 
onde tiveram início estas divisas. Em diligência, verificou-se que o imóvel, com área de 221.629,04 m2, transformado em loteamento e 
denominado Loteamento Haras Santa Rosa, dividido em 136 lotes de aproximadamente 1.000 mts2 cada, que na sua maioria foram 
vendidos sem a devida regularização do imóvel, por parte do proprietário, Carlos Antônio Ferreira dos Santos, que procedeu a venda dos 
lotes por contrato particular. Os proprietários que adquiriram os lotes vendidos por contrato particular construíram, em sua maioria, imóveis 
de diversas metragens e procederam a regularização destes na prefeitura, tendo inclusive inscrição no IPTU, mesmo estando irregulares no 
Cartório de Registro de Imóveis. Além dos terrenos sem edificações, constatou-se que vários dos lotes já possuem benfeitorias e famílias 
que já moram no local.
Obs. 1: Há limitação ambiental de reserva florestal, conforme Av.7/158.
Obs. 2: Imóvel objeto de penhora em outro processo judicial.
Obs. 3: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar 
suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais; 
Obs. 4: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários 
conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de natureza propter rem, os quais ficam sub-
rogados no preço da arrematação (art. 908, §1º, do CPC c/c art. 1.345 do Código Civil).
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Valor de avaliação: R$ 681.037,72 (Seiscentos e oitenta e um mil e trinta e sete reais e setenta e dois centavos)
Lance mínimo para arrematação em 2º Leilão: R$ 340.518,86 (Trezentos e quarenta mil quinhentos e dezoito 

reais e oitenta e seis centavos)
 

Documento assinado eletronicamente por Lesley Gasparini, Diretora do Núcleo de Hastas Públicas Unificadas, em 20/01/2025,
às 17:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

EDITAL Nº 2/2025 - SP-CEHAS

 

EDITAL DA 318ª HASTA PÚBLICA UNIFICADA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO
PAULO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA LESLEY GASPARINI, JUÍZA FEDERAL CONSULTORA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE HASTAS PÚBLICAS UNIFICADAS DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 3ª REGIÃO, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa, que a Vara Federal acima indicada
(integrante do sistema de leilão conjunto a que se refere a Resolução nº 315, de 12 de fevereiro de 2008, com as alterações previstas na
Resolução nº 340, de 30 de julho de 2008 e Resolução nº 54, de 17 de julho de 2020, todas do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região),
processa- se o feito ao final relacionado, bem como que foram designados os dias 19 DE FEVEREIRO DE 2025, com encerramento às
11:00 horas para a realização de 1º leilão, e 26 DE FEVEREIRO DE 2025, também com encerramento às 11:00 horas, para a realização
de eventual 2º Leilão. Para todos os efeitos, o horário considerado será sempre o horário oficial de Brasília/DF.

As hastas ocorrerão em ambiente virtual, cujo endereço na rede mundial de computadores pode ser visto em
https://www.jfsp.jus.br/servicos-judiciais/cehas/editais-hastas-publicas-unificadas/editais-2025, sob responsabilidade do Leiloeiro(a)
Oficial, Sr. (a). ANTONIO CARLOS CELSO SANTOS FRAZÃO, credenciado (a) nos termos da referida Resolução, de forma
exclusivamente eletrônica, em conformidade com o que segue:

A partir do dia 10 DE FEVEREIRO DE 2025, até o encerramento do 1º leilão, os lotes de bens oferecidos em cada qual dos
mencionados processos somente poderão ser arrematados por valor igual ou superior ao de sua avaliação. Em não sendo arrematado o lote,
após o encerramento do 1º leilão se fará a venda pelo maior lanço oferecido, observados os valores mínimos estabelecidos para cada lote de
bens, com encerramento no horário e data indicados para o 2º leilão.

1) Os interessados na arrematação dos bens deverão cadastrar-se previamente, com antecedência mínima de 72 horas
da data do evento, no sítio eletrônico indicado, preenchendo os dados pessoais e observando todas as condições
estabelecidas no presente edital de leilão, cujas regras sempre prevalecerão acaso haja divergência com o sistema de
leilão eletrônico ou sítio na rede mundial de computadores em que ocorrer a hasta.

2) O cadastramento deverá ser realizado no sítio na rede mundial de computadores em que a hasta será realizada e
constituirá requisito indispensável para a participação, responsabilizando-se o interessado, civil e criminalmente pelas
informações lançadas.

2.1) O cadastro do interessado implicará aceitação da integralidade das disposições deste edital e estará sujeito à
conferência de identidade do interessado em banco de dados oficial.

2.2) Após o recebimento dos documentos físicos exigidos, o leiloeiro confirmará ao interessado seu cadastramento via e-
mail, ou por emissão de “login” e senha definitiva ou provisória, sendo que esta última deverá ser, necessariamente,
alterada pelo usuário, e será de natureza pessoal e intransferível, cujo uso indevido é de exclusiva responsabilidade do
interessado.

2.3) Os documentos físicos exigidos, e abaixo relacionados, deverão ser encaminhados para a Alameda Araguaia nº 2.190, Torre 1, sala
212, Alphaville, Barueri/SP. - CEP – 06455-000, com a devida antecedência, por meio dos Correios ou pessoalmente, no horário
comercial. Eventuais dúvidas ou comunicações podem ser enviadas por meio do correio eletrônico contato@sfrazao.com.br

2.3.1) Os interessados deverão encaminhar cópia autenticada dos documentos de identificação pessoal (Carteira de
Identidade, CPF e comprovante de residência), Procuração com poderes para que o leiloeiro assine o Auto de
Arrematação em seu nome, com firma reconhecida por Cartório de Notas. Havendo interesse em mais de um lote,
deverão ser encaminhadas cópias suficientes.
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2.3.2) Poderá o interessado em participar da hasta, cadastrar-se por meio de certificação digital, hipótese em que estará
desobrigado da autenticação em Cartório das cópias dos documentos pessoais e reconhecimento de firma em Cartório
na Procuração com poderes para o leiloeiro assinar o Auto de Arrematação em seu nome.

2.3.3) Tratando-se de pessoa jurídica, deverá ser encaminhada cópia autenticada de seus atos constitutivos (contrato
social, ata de assembleia, etc.). Se a empresa estiver representada por sócio, este deverá encaminhar também, cópia
autenticada do documento de identidade, comprovação da capacidade para contrair obrigações em nome da sociedade
e Procuração com poderes para que o leiloeiro assine o Auto de Arrematação, com firma reconhecida por Cartório de
Notas. Em caso de arrematação, a cópia autenticada dos atos constitutivos e procuração, se houver, serão
encaminhados à vara onde tramita o respectivo processo. Assim, havendo interesse em mais de um lote, deverão ser
encaminhadas cópias suficientes.

2.4) Tratando-se de representação por meio de preposto, além da cópia autenticada do documento de identidade deste,
deverá ser encaminhado, em via original, procuração com poderes específicos para arrematação de bens em nome da
sociedade, inclusive, para obrigar a sociedade em caso de parcelamento de lance, na forma prevista neste Edital.

2.5) Os modelos de Procuração, Procuração com poderes para que o leiloeiro assine os documentos necessários em
nome do arrematante, estarão à disposição no sítio na rede mundial de computadores em que a hasta será realizada.

2.6) Tratando-se de produtos controlados, o interessado deverá encaminhar antecipadamente, toda a documentação
necessária para aferição de sua regularidade perante os órgãos controladores, em especial quanto à habilitação para
aquisição, transporte e comercialização dos bens arrematados.

3) Não poderão ser arrematantes:

a) as pessoas definidas no artigo 890 do Código de Processo Civil, inciso I, quanto aos bens confiados à sua guarda e
responsabilidade; inciso II, quanto aos bens confiados à sua administração e para alienação; inciso III, quando lotados ou
atuarem perante a Justiça Federal da Terceira Região; além dos previstos nos incisos IV e V, do mesmo artigo;

b) o executado, em relação aos bens que foram objeto de constrição judicial em seu próprio processo;

c) os sócios das pessoas jurídicas executadas, incluídos ou não no pólo passivo do respectivo processo;

d) os advogados, que patrocinem ou já tenham patrocinado interesse do executado ou do exequente (previsto no art. 890,
inciso VI) no processo em que penhorados os bens oferecidos em hasta pública, ainda que compareça como mandatário
de terceiro estranho àquela relação jurídica;

e) as pessoas físicas ou jurídicas que sofreram as penalidades previstas no item 19 do presente Edital;

f) os incapazes, nos termos dos artigos 3º, 4º e 5º do Código Civil Brasileiro;

4) Nas hastas públicas realizadas na modalidade exclusivamente eletrônica, serão admitidos apenas os lances
apresentados por meio do sítio na rede mundial de computadores do leiloeiro responsável pela hasta, mediante inserção
de “login” e senha pessoal. Os lances serão imediatamente divulgados, de modo a viabilizar a preservação do tempo real
das ofertas e são irrevogáveis, sujeitando o arrematante aos termos deste edital e da legislação vigente.

4.1) Até o encerramento da primeira praça, o lanço dar-se-á por preço igual ou superior ao valor da avaliação. Após essa
data, havendo segundo leilão, o lanço não poderá ser inferior ao valor mínimo estabelecido neste Edital.

4.2) Sobrevindo lance nos 3 (três) minutos antecedentes ao termo final da alienação judicial exclusivamente eletrônica, o
horário de fechamento do pregão será prorrogado em 3 (três) minutos para que todos os usuários interessados tenham
oportunidade de ofertar novos lances.

4.3) Fica ressalvado que se houver sustação do lote ou sua retificação por determinação judicial, eventuais lances já
ofertados serão desconsiderados. Acaso haja bens repetidos, permanecerá no leilão apenas o bem que primeiro receber
lance.

4.4) Os itens de um lote poderão ser arrematados separadamente em hasta pública, entretanto, o lance integral sempre
terá preferência. Assim, sobrevindo lance no lote integral, o(s) lance(s) para arrematação desmembrada será(ão)
desconsiderado(s).

4.5) Em sendo possível, admitir-se-á ainda a divisão de um item, observado como parâmetro mínimo o equivalente a
décima parte do todo. Também nesta hipótese, sobrevindo lance no item integral, o(s) lance(s) para arrematação parcial
será(ão) desconsiderado(s).
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4.6) Nos casos dos itens 4.4 e 4.5, o interessado deverá contatar o leiloeiro para manifestar o interesse, até 2 dias úteis
antes da data prevista para o término da hasta, para que seja viabilizado no sistema eletrônico de leilões o
desmembramento e/ou fracionamento.

4.7) Na eventualidade de ser frustrada, na própria sessão, a arrematação de determinado lote, por não atendimento pelo
arrematante de requisito necessário, será facultado ao licitante que ofertou o segundo melhor lance, se houver, e caso este
tenha interesse, a confirmação da arrematação por aquele valor.

5) Na arrematação de coisa comum, será observada a preferência prevista no art. 892, § 2º e também do art. 843, § 1º,
ambos do Código de Processo Civil. Para o exercício dessas preferências, o interessado deverá manifestar e comprovar
sua condição ao leiloeiro com até 2 dias úteis de antecedência, para análise dessa condição e programação do sistema
eletrônico de leilões para possibilitar o exercício da prerrogativa.

6) Os bens alcançados pelo presente Edital, estando em mãos dos depositários respectivos, poderão ser com eles
vistos.

6.1) Ficará a cargo da Comissão Permanente de Hastas Públicas Unificadas, na pessoa da Consultora Presidente,
fornecer autorização para exibição dos bens penhorados aos leiloeiros oficiais responsáveis pela hasta, visando a maior
divulgação possível daqueles.

7) Os bens serão divulgados, informando-se as condições em que se encontram, os valores da avaliação, do lanço
mínimo, forma de pagamento e eventuais ônus que recaiam sobre o bem.

7.1) Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontrarem, sendo exclusiva atribuição dos
arrematantes a verificação destes, não cabendo à Justiça Federal ou ao leiloeiro oficial responsável pela hasta,
quaisquer responsabilidades quanto a consertos e reparos, ou mesmo providências referentes à retirada, embalagem e
transporte daqueles arrematados.

8) Não obstante os ônus especificados na descrição dos lotes correspondentes aos bens objeto do presente Edital, é de
responsabilidade dos interessados a verificação quanto à existência de eventuais pendências junto aos órgãos públicos
encarregados do registro da propriedade dos bens levados à hasta pública, assim como os recolhimentos de impostos e
taxas porventura cobrados para seu registro, bem como aquele incidente em caso de transmissão de propriedade (ITBI).
Eventuais débitos condominiais incidentes sobre bens imóveis leiloados deverão ser arcados pelos arrematantes,
considerada a natureza "propter rem" de tais obrigações (artigo 1.345 do Código Civil), ficando os arrematantes desde já
advertidos de que deverão diligenciar junto ao condomínio respectivo, para apuração da existência de eventuais débitos.

9) Nos termos do art. 892, § 1º, do Código de Processo Civil, o exequente, se vier a arrematar os bens e for o único credor
não estará obrigado a exibir o preço da arrematação, sendo o lance oferecido por conta e benefício de parte de seu
crédito, observado quanto às execuções que tramitarem sob o rito da Lei 5.741, de 1º de dezembro de 1971, o disposto
no art. 6º, caput. Nesse caso, o arrematante deverá apresentar o valor atualizado do débito ao Juízo competente no prazo
de 3 (três) dias (art. 892, § 1º, do Código de Processo Civil), bem como que deverá depositar em conta judicial, nesse
mesmo prazo, eventual diferença, caso o valor da arrematação exceda ao seu crédito, sob pena de ser desfeita a
arrematação, ficando também ciente de que poderá vir a ser obrigado a exibir o preço da arrematação, nos casos
previstos no artigo 908 caput e § 2º, do Código de Processo Civil.

10) Nos termos do artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os créditos relativos a tributos, cujo fato
gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, sub-rogar-se-ão sobre o preço da arrematação.

11) A arrematação será concretizada com a assinatura do Auto de Arrematação e pelo pagamento imediato do preço
pelo arrematante, à vista ou da primeira parcela, nos casos de parcelamento.

11.1) O Auto de Arrematação será expedido em nome do arrematante que ofertar o maior valor, e será assinado pelo
leiloeiro oficial, pelo arrematante por preposição, e pelo Juiz Federal que presidir o certame, e será encaminhada ao
arrematante, para os procedimentos do item 20. Será também disponibilizada à Vara em que tramita o processo, para
ciência e as providências necessárias, no que se refere à transmissão do bem.

12) O arrematante pagará, no prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, o valor da arrematação ou da primeira cota
do parcelamento e eventual valor excedente (item 13.2.6), as custas devidas nos termos da Lei de Custas Judiciais, além
da comissão do leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da arrematação. O Auto de Arrematação ficará retido
pela Central de Hastas Públicas Unificadas até a comprovação do pagamento.

12.1) As custas da arrematação serão depositadas em Juízo e importarão em 0,5% (meio por cento) do valor da
arrematação, respeitados os limites previstos pela Tabela de Custas do Conselho de Administração do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, em dinheiro.
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12.2) A comissão será paga diretamente ao leiloeiro, mediante recibo emitido em duas vias, uma das quais será anexada
aos autos do processo.

12.3) O leiloeiro encaminhará ao arrematante, por meio eletrônico, as guias de depósito para os pagamentos.

12.4) Caso o pagamento não seja realizado no prazo estipulado no item 12, a arrematação será cancelada e o
arrematante sujeitar-se-á à penalidade estabelecida no item 19 do presente Edital.

13) Parcelamento administrativo da arrematação perante a PGFN, conforme previsto pelo artigo 98 da Lei nº 8.212/91,
com nova redação dada pela nº Lei 9.528/97, regulamentado pela Portaria PGFN/MF nº 1026/2024: Faculta-se ao
arrematante, nos processos de execução fiscal em que figura como credora a FAZENDA NACIONAL, requerer o
parcelamento do valor da arrematação, observadas condições abaixo descritas:

13.1) Fica o arrematante, desde já, ciente de que mesmo sendo pretendida/efetivada a arrematação com pagamento
parcelado no momento da arrematação judicial, a formalização desse parcelamento poderá ser indeferida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, acaso o arrematante ostente alguma das hipóteses elencadas no
item 13.2.

13.2) Não serão admitidos parcelamentos de arrematações nas seguintes hipóteses:

13.2.1) Nas execuções fiscais que têm como fundamento a cobrança da dívida ativa do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS e de contribuições sociais instuídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de
2001;

13.2.2) Quando se tratar de bens consumíveis;

13.2.3) Nos casos de bens móveis, exceto embarcações e aeronaves arrematadas por pelo menos R$ 100.000,00 (cem
mil reais);

13.2.4) Nos casos de bens imóveis arrematados por valor inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais);

13.2.5) Caso existente penhora ou habilitação de crédito realizada por credor preferencial;

13.2.6) do montante que supere o valor da dívida ativa exequenda, hipótese em que tal diferença deverá necessariamente
ser depositada à vista na Caixa Econômica Federal, em conta judicial sob o código de operação 635, mediante
Documento de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais - DJE, preenchido com o nome e CPF ou CNPJ do
adquirente/arrematante, o número do processo judicial e o código de receita n°7525;

13.2.7) no caso de concurso entre Fazendas Públicas; e

13.2.8) para adquirente/arrematante, inclusive para aquele que se utiliza de interposta pessoa, que:

13.2.8.1) não detenha regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional;

13.2.8.2) não detenha certificado de regularidade com o FGTS;

13.2.8.3) esteja em recuperação judicial ou falido;

13.2.8.4) esteja com situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ suspensa, inapta, baixada ou
nula;

13.2.8.5) esteja com insolvência civil decretada;

13.2.8.6) esteja com situação cadastral no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF pendente de regularização, suspensa,
cancelada por multiplicidade, titular falecido ou nula;

13.2.8.7) tenha em seu desfavor a rescisão de pelo menos 3 (três) parcelamentos de arrematação;

13.2.8.8) tenha praticado ou participado de ato doloso que resulte no desfazimento da alienação judicial devidamente
comunicado à autoridade policial ou ao Ministério Público Federal (art. 358 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 - Código Penal).

13.3) Ultrapassadas as vedações do item 13.2, o valor correspondente ao bem arrematado judicialmente poderá ser
parcelado em até 60 (sessenta) prestações, sendo a primeira, referente à entrada, no valor de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor total a ser parcelado.
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13.3.1) a entrada de 25% (vinte e cinco por cento) deverá ser depositada na Caixa Econômica Federal em conta judicial
sob o código de operação 635, mediante Documento de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais - DJE, preenchido com o
nome e CPF ou CNPJ do adquirente/arrematante, o número do processo judicial e o código de receita n° 4396.

13.3.2) até a formalização do parcelamento, as prestações deverão ser depositadas mensalmente na Caixa Econômica
Federal na mesma conta da entrada.

13.3.3) após a formalização do parcelamento, o pagamento das prestações deverá ser efetuado exclusivamente
mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF emitido pelo Sistema de Parcelamentos e outras
Negociações - SISPAR da PGFN, disponível no REGULARIZE, considerando-se sem efeito, para qualquer fim,
eventual pagamento realizado de forma diversa.

13.3.4) O valor mínimo da parcela será o mesmo que os previstos para o parcelamento de débitos administrados pela
PGFN de que tratam os arts. 10, 10-A, 11, 12, 13 e 14 a 14-F da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, regulada pela
Portaria PGFN 448/2019.

13.3.5) O valor de cada parcela será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da arrematação
judicial até o mês anterior ao do pagamento, acrescido de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento
estiver sendo efetuado.

13.4) Entregue o bem ou expedida a carta de arrematação, o arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias corridos para
solicitar a formalização do parcelamento perante a PGFN, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa da UNIÃO,
acrescido de multa de mora no valor de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 98, § 6°, da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991.

13.4.1) O pedido de formalização do parcelamento deverá ser feito necessariamente por meio do REGULARIZE, no
sítio da PGFN na Internet, no endereço https://www.regularize.pgfn.gov.br, com os seguintes documentos:

13.4.1.1) o auto da arrematação;

13.4.1.2) o comprovante de pagamento da comissão do leiloeiro/corretor;

13.4.1.3) o comprovante de depósito judicial da entrada;

13.4.1.4) a carta de arrematação ou o mandado / ordem de entrega;

13.4.1.5) na hipótese de arrematante/adquirente pessoa jurídica:

13.4.1.5.1) Comprovante de Regularidade de Inscrição e de Situação do CNPJ;

13.4.1.5.2) Certidão de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional; e

13.4.1.5.3) Certificado de Regularidade do FGTS;

13.4.1.6) na hipótese de arrematante/adquirente pessoa física:

13.4.1.6.1) Comprovante de Regularidade de Situação Cadastral no CPF; e

13.4.1.6.2) Certidão de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional.

13.4.2) Formalizado o parcelamento e expedida a carta de arrematação ou o mandado / ordem de entrega, o
adquirente/arrematante deverá:

13.4.2.1) no caso de bem imóvel, averbar a hipoteca em favor da UNIÃO e registrar no respectivo Cartório de Registro de
Imóveis; ou, na hipótese de embarcações e aeronaves, averbar a garantia em favor da UNIÃO, registrando-a na
repartição competente.

13.4.2.2) comprovar a averbação ou registro da garantia perante a PGFN, por meio do REGULARIZE, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da emissão da carta de arrematação ou da expedição do mandado / ordem de entrega.

13.4.3) As despesas com a averbação e registro das garantias nos órgãos competentes são de exclusiva
responsabilidade do adquirente/arrematante.

13.5) São causas de rescisão do parcelamento, assegurados o contraditório e a ampla defesa na forma prevista na
Portaria PGFN/MF nº 1026/2024:
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13.5.1) a não realização do requerimento de formalização do parcelamento no prazo previsto no item 13.4 ou seu
indeferimento pela não apresentação dos documentos exigidos no item 13.4.1;

13.5.2) deixar de pagar quaisquer das prestações mensais ou pagá-las parcialmente;

13.5.3) deixar de comprovar a averbação e o registro da garantia no prazo previsto no item 13.4.2.2;

13.5.4) a constatação de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do sujeito passivo como forma de fraudar o
cumprimento do parcelamento;

13.5.5) a decretação de falência ou a extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica arrematante;

13.5.6) a decretação da insolvência civil da pessoa física aderente;

13.5.7) a concessão de medida cautelar fiscal em desfavor do arrematante, nos termos da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de
1992;

13.5.8) a superveniência de irregularidade cadastral do CNPJ do aderente para a situação suspensa, inapta, baixada ou
nula;

13.5.9) a superveniência de irregularidade cadastral do CPF para a situação pendente de regularização, suspensa,
cancelada por multiplicidade, titular falecido ou nula; e

13.5.10) o não cumprimento regular, por 3 (três) meses consecutivos ou por 6 (seis) meses alternados, das obrigações
para com o FGTS.

13.6) Rescindido o parcelamento, o saldo devedor acrescido de multa de mora no valor de 50% (cinquenta por cento) será
inscrito em dívida ativa da UNIÃO, nos termos do art. 98, § 6°, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Na cobrança
judicial será, preferencialmente, indicado à penhora o bem ofertado em garantia no momento da formalização do
parcelamento.

13.7) A arrematação à vista também deverá ser depositada na Caixa Econômica Federal, em conta judicial sob o código
de operação 635, mediante Documento de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais - DJE, preenchido com o nome e CPF
ou CNPJ do adquirente/arrematante, o número do processo judicial e o código de receita n° 7525.

14) Parcelamento administrativo perante a Procuradoria-Geral Federal (PGF), previsto pelo artigo 98 da Lei nº 8.212/91,
com nova redação dada pela Lei 9.528/97: Faculta-se ao arrematante, nos processos de execução fiscal em que figura
como credor o INSS (representado pela AGU-PGF), requerer o parcelamento do valor da arrematação, observadas as
seguintes condições:

14.1) Será admitido o pagamento parcelado para arrematações de no mínimo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
limitado ao valor do débito atualizado (débito exequendo), observada a parcela mínima de cada prestação de R$ 200,00
(duzentos reais) para pessoas jurídicas e de R$ 50,00 (cinquenta reais) para pessoas físicas, respeitado o limite máximo
de 60 (sessenta) prestações mensais.

14.2) o valor correspondente à primeira parcela será depositado na Caixa Econômica Federal, em conta judicial sob o
código de operação 280, mediante Documento de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais - DJE, preenchido com o nome e
CPF ou CNPJ do adquirente/arrematante, o número do processo judicial e o código nº 0107 (se o arrematante for pessoa
jurídica – CNPJ) ou código nº 0131 (se o arrematante for pessoa física – CPF).

14.3) se o valor da arrematação superar o valor do débito atualizado (débito exequendo), o parcelamento a este se
limitará, devendo o arrematante depositar a diferença em Juízo, no ato da arrematação.

14.4) Enquanto não for deferido o parcelamento, o requerente deverá recolher, a cada mês, o valor correspondente a uma
prestação, sob pena de indeferimento.

14.5) o valor de cada parcela será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação
e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da arrematação judicial até
o mês anterior ao do pagamento, acrescido de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver
sendo efetuado.

14.6) o pedido de formalização do parcelamento deverá ser feito necessariamente pelo canal de atendimento da
Procuradoria Regional Federal da 3ª Região (AGU-PGF), por meio do e-mail prf3.cidada@agu.gov.br.
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14.7) formalizado o parcelamento e expedida a carta de arrematação ou o mandado / ordem de entrega, o
adquirente/arrematante deverá: no caso de bem imóvel, averbar a hipoteca em favor do INSS e registrar no respectivo
Cartório de Registro de Imóveis; ou, na hipótese de bens móveis, averbar a garantia em favor do INSS, registrando-a na
repartição competente.

14.8) as despesas com a averbação e registro das garantias nos órgãos competentes são de exclusiva responsabilidade
do adquirente/arrematante.

14.9) se o arrematante deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações mensais, o parcelamento será
rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento) a
título de multa mora, conforme art. 98, § 6º, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Na cobrança judicial será,
preferencialmente, indicado à penhora o bem ofertado em garantia no momento da formalização do parcelamento.

14.10) A arrematação à vista também deverá ser depositada na Caixa Econômica Federal, em conta judicial sob o
código de operação 280, mediante Documento de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais - DJE, preenchido com o nome e
CPF ou CNPJ do adquirente/arrematante, o número do processo judicial e o código nº 0107 (se o arrematante for pessoa
jurídica – CNPJ) ou código nº 0131 (se o arrematante for pessoa física – CPF).

15) A expedição da carta de arrematação ou ordem/mandado de entrega do bem independe da homologação do
parcelamento pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral Federal competente, pois expedida a
carta de arrematação ou ordem de entrega, o valor parcelado constituir-se-á débito do arrematante, sendo o exequente
seu credor.

16) Caso o valor do débito atualizado (debito exequendo) não seja suficiente para o parcelamento das arrematações de
todos os itens do lote, terá preferência de uso da prerrogativa do parcelamento o item que primeiro receber lance.

17) Sobrevindo lance em outro item e havendo saldo de débito exequendo que permita o parcelamento de apenas parte
do valor deste outro item, o arrematante deste deverá depositar a diferença à vista. Sobrevindo ainda, disputa nesses
itens, os valores parceláveis, definidos inicialmente em cada um deles, não serão alterados, e a diferença (entre o valor
fixado como parcelável e o valor final da arrematação), deverá ser paga à vista.

18) Parcelamento previsto pelo artigo 895 do CPC: eventuais interessados na aquisição parcelada dessa hipótese,
deverão apresentar suas propostas, via setor de protocolo ou no sistema PJe, se o caso, diretamente à Vara em que
tramita o processo, contendo todos os requisitos na Lei exigidos, cuja apreciação ficará a cargo do Juiz natural do
processo.

18.1) Para o aperfeiçoamento da arrematação, deverá ser observado o art. 895, incisos I, II, §§ 1º e 2º, do Código de
Processo Civil, ressaltando-se que a primeira parcela correspondente a pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor
da proposta deverá ser depositada por ocasião do certame, juntamente com as custas judiciais e a comissão do leiloeiro
oficial.

18.2) Havendo no sítio eletrônico da hasta registro de lance para pagamento a vista, a proposta prevista no item 18 fica
automaticamente revogada, sendo vedada a apresentação de outra proposta pelo art. 895 do CPC, por qualquer dos
arrematantes. Será permitida, entretanto, a participação do proponente em igualdade de condições, nos demais termos
previstos neste Edital.

19) Ressalvados os casos previstos em lei, aquele que desistir ou não efetivar o pagamento da arrematação na forma
prevista neste Edital, estará automaticamente impedido de participar de outras hastas públicas da Justiça Federal da 3ª
Região, pelo prazo de cinco anos, sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminais cabíveis à espécie. A mesma
penalidade será aplicada para:

a) as pessoas físicas ou jurídicas que, elencadas no item 3, alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f” deste Edital, arrematarem em
leilão promovido pela Central de Hastas Públicas Unificadas;

b) aqueles que deixaram de cumprir suas obrigações em hastas anteriores;

c) as pessoas físicas ou jurídicas que, incluídas no polo ativo, passivo ou na qualidade de arrematantes, criaram
embaraços em processo de quaisquer das Varas Federais da Terceira Região;

d) aqueles que, por qualquer meio ou forma, provocarem tumulto ou embaraço ao regular desenvolvimento da sessão de
leilão;

e) aqueles que fraudarem, ou mesmo tentarem fraudar, a arrematação, seja por conluio com o próprio executado ou por
acerto de lance antes ou durante o leilão, independente da responsabilidade criminal que venha a ser apurada.
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20) O arrematante deverá contatar e/ou comparecer pessoalmente à Vara em que tramita o processo, após 15 (quinze)
dias da data do leilão, apresentando sua via do Auto de Arrematação, para verificar o procedimento para a expedição da
ordem/mandado de entrega do bem/carta de arrematação.

20.1) Deverá apresentar também o comprovante de requerimento do parcelamento administrativo devidamente
protocolado, se o caso.

21) A oposição de embargos do executado, ou ação autônoma de que trata o § 4º do art. 903, CPC, ou o pagamento da
dívida após a arrematação, por parte do executado (devedor), não implicará nulidade da arrematação, nos termos do
Código Processual Civil.

22) Aos participantes da hasta pública, é defeso alegar desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se eximirem
das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem criminal na forma do artigo 358, do Código Penal Brasileiro.

23) Na forma do artigo 889, inciso I, do Código de Processo Civil, fica desde já intimado da alienação judicial o
executado, se não tiver procurador constituído nos autos ou se não o foi por meio de carta registrada ou mandado.

24) Fica também intimado, na forma do art. 889, § único do Código de Processo Civil, o executado revel e que não tenha
advogado constituído, em que nos autos, não conste seu endereço atual, ou, ainda, não encontrado no endereço constante
do processo.

25) Não serão levados à hasta os bens cuja suspensão da alienação seja comunicada pelo juiz do processo, por escrito,
até às 16 horas do dia anterior ao evento.

26) Fica ressalvado o direito à correção de eventuais erros de digitação dos lotes levados a hasta pública, salvo se desta
resultar modificação significativa na descrição dos bens cabendo, neste último caso, a publicação do competente Edital
de Retificação.

27) Os casos omissos deste Edital serão apreciados e decididos pela Comissão Permanente de Hastas Públicas
Unificadas, não se constituindo em impedimento para a realização do certame, causa para desfazimento da arrematação
ou implicando, de plano, anulação do presente Edital.

Em virtude disto, é expedido o presente Edital, observados os prazos legalmente estabelecidos, para que ninguém possa
alegar ignorância ou erro. O presente deverá ser afixado no átrio dos Fóruns integrantes da hasta pública unificada e
publicado uma única vez no Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

LESLEY GASPARINI

JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE

COMISSÃO PERMANENTE DE HASTAS PÚBLICAS UNIFICADAS

 

 
LOTE 
Natureza e nº do processo: Cumprimento de Sentença nº 0607518-33.2018.6.26.0000
Vara: Colegiado do Tribunal Regional Eleitoral
Partes: UNIÃO FEDERAL (AGU) X SIMONE MIRANDA ALCANTARA
CPF/CNPJ DO EXECUTADO: 213.120.818-99
Localização do lote: Rua Atílio Thomazzi, nº 86, Vila Ajoá - Pátio Municipal de Caieiras – Caieiras/SP
Descrição do(s) bem(ns). integrante (s) do lote, respectivo estado e eventuais ônus:
01 veículo marca/modelo MMC/Pajero TR4-flex, cor cinza, ano de fabricação e modelo 2012/2013, placa FAA-2567, chassi nº 
93XFRH77WDCC73089, RENAVAM nº 00483400300.
Obs. Constam débitos de IPVA e multas no total de R$ 7.938,39 até 13/05/2024.
Valor de avaliação: R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais)
Lance mínimo para arrematação em 2º Leilão: R$ 22.500,00 (Vinte e dois mil e quinhentos reais)

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lesley Gasparini, Diretora do Núcleo de Hastas Públicas Unificadas, em 20/01/2025,
às 17:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS - SJSP

DECISÃO Nº 11618051/2025 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0008196-50.2024.4.03.8001
EMPRESA: LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA

 

 

1. Acolho os termos do Parecer n. 05/2025 – DICT/SUFT (doc. 11618026).
2. Em respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, aplico à empresa LÓGICA SEGURANÇA

E VIGILÂNCIA LTDA. a sanção administrativa de MULTA COMPENSATÓRIA, no valor total de R$ 612,72 (seiscentos e
doze reais e setenta e dois centavos), em razão da cobertura irregular do posto 44HD por vigilante efetivo do posto 12HD, alocado
no Fórum Federal de Jales, no dia 15 de maio de 2024, em descumprimento ao item 9.7 do Termo de Referência, Anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico n. 049/2022, com fundamento na Cláusula Vigésima, item 2, ‘c’, do Contrato n. 04.823.10.23 c/c o artigo 87, II, da
Lei n. 8.666/1993.

3. Intime-se a empresa LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., por uma das formas previstas no
art. 26, §3º, da Lei n. 9.784/99, para que se manifeste sobre a aplicação da sanção aqui mencionada, interpondo RECURSO
ADMINISTRATIVO, se assim desejar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a teor do disposto no art. 109, inciso I, ‘f’, da Lei n.
8.666/93, instruindo-se a intimação com cópia desta decisão e do Parecer em epígrafe.

4. Encaminhem-se os autos à Divisão de Segurança Institucional - DISE para ciência desta Decisão e do Parecer em
epígrafe e para que cientifique o fiscal do contrato.

5. Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Isadora Segalla Afanasieff, Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de
São Paulo, em exercício, em 20/01/2025, às 15:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DIRETORIA DO FORO

EDITAL Nº 2/2025 - DFORSP/SUGA

 

INSPEÇÕES GERAIS ORDINÁRIAS DE 2025
 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS DAS ALTERAÇÕES NO CALENDÁRIO DE
INSPEÇÕES GERAIS ORDINÁRIAS DAS UNIDADES JUDICIÁRIAS E APOIOS ADMINISTRATIVOS DA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO NO EXERCÍCIO DE 2025.
 
A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS
AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, EM
EXERCÍCIO, DRA. SÍLVIA MELO DA MATTA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
FAZ SABER que, em cumprimento ao disposto no artigo 13, incisos III e IV, da Lei n.º 5.010, de 30 de maio de 1966, artigos 43 a 52
do Regimento Interno do E. Conselho da Justiça Federal da 3.ª Região, Resolução n.º 496, de 13 de fevereiro de 2006, alterada pela
Resolução n.º 530, de 30 de outubro de 2006, do Conselho da Justiça Federal, e artigos 103 e 104 do Provimento CORE n.º 1/2020,
FOI ALTERADA A DATA DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE
FRANCA, de 19 a 23 de maio de 2025 para 05 a 09 de maio de 2025, conforme decisão expressa da Excelentíssima Juíza Federal
em auxílio à Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região, proferida no Expediente Administrativo n.º 0012438-
52.2024.4.03.8001.
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

Documento assinado eletronicamente por Sílvia Melo da Matta, Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São
Paulo, em exercício, em 17/01/2025, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

GESTÃO DE PESSOAS - SJSP

DESPACHO Nº 11621271/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DIFN/SUFF

Processo SEI nº 0002602-55.2024.4.03.8001
Documento nº 11621271
 
 
 

Autorizo o pedido de afastamento do(a) servidor(a) LOURDES MITIE SHINOHARA, RF 5613, em virtude de licença nojo, nos
termos do artigo 97, Inciso III, "b", da Lei nº 8.112/90.

Documento assinado eletronicamente por Ilze Russo Mendes, no exercício da Direção da Divisão de Administração Funcional,
em 20/01/2025, às 13:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11618426/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DIFN/SUFF

Processo SEI nº 0000953-21.2025.4.03.8001
Documento nº 11618426
 
 
 

Autorizo o pedido de afastamento do(a) servidor(a) FERNANDA RIGO BUSNELLO, RF 8665, em virtude de Casamento, nos
termos do artigo 97, Inciso III, "a", da Lei nº 8.112/90.

Documento assinado eletronicamente por Ilze Russo Mendes, no exercício da Direção da Divisão de Administração Funcional,
em 20/01/2025, às 13:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11612204/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DIFN/SUFF

Processo SEI nº 0000794-78.2025.4.03.8001
Documento nº 11612204
 
 
 

Autorizo o pedido de afastamento do(a) servidor(a) CATIA DOS SANTOS MACHADO, RF 6288, em virtude de Doação de Sangue,
nos termos do artigo 97, Inciso I, da Lei nº 8.112/90.

Documento assinado eletronicamente por Ilze Russo Mendes, no exercício da Direção da Divisão de Administração Funcional,
em 20/01/2025, às 13:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11621293/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DIFN/SUFF
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DESPACHO Nº 11621293/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DIFN/SUFF

Processo SEI nº 0000996-55.2025.4.03.8001
Documento nº 11621293
 
 
 

Autorizo o pedido de afastamento do(a) servidor(a) ANA LUCIA LEUTEVILER PEREIRA, RF 3944, em virtude de licença nojo, nos
termos do artigo 97, Inciso III, "b", da Lei nº 8.112/90.

Documento assinado eletronicamente por Ilze Russo Mendes, no exercício da Direção da Divisão de Administração Funcional,
em 20/01/2025, às 13:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11601635/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DIFN/SUFF

Processo SEI nº 0016685-76.2024.4.03.8001
Documento nº 11601635
 
 
 

Autorizo o pedido de afastamento do(a) servidor(a) CARLOS EDUARDO CAMILOTTI, RF 4732, em virtude de licença nojo, nos
termos do artigo 97, Inciso III, "b", da Lei nº 8.112/90.

Documento assinado eletronicamente por Ilze Russo Mendes, no exercício da Direção da Divisão de Administração Funcional,
em 20/01/2025, às 13:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 5632, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL VICE-DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS
SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0002577-13.2022.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos do FORM Função Comissionada Indica/Desliga (doc.11539513) da MM. Juíza

Federal Substituta da Central de Penas e Medidas Alternativas;
CONSIDERANDO o cumprimento das exigências contidas na Resolução CNJ nº 156/2012,  relativas à entrega de

certidões ou declarações negativas, conforme disposto no art.5º, § 1º  e o cumprimento das exigências contidas na Lei 8.429/92, na Lei
8.730/93 e IN 87/2020 -TCU, relativas à autorização de acesso à Declaração de Imposto de Renda pelo TCU (doc.11598902);

CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Resolução CNJ nº 7/2005, no Enunciado
Administrativo CNJ nº 1 de 15/12/2005, na Lei 8.112/90 e na Lei 11.416/06, quanto à entrega da Declaração de Nepotismo
(doc.11539955);

 

RESOLVE:
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DESIGNAR a servidora TARCIANE SOUSA RAMOS, RF 8606, Analista Judiciária, Área Apoio
Especializado, Especialidade Serviço social, para a função comissionada de Assistente II (FC-03) da Central de
Penas e Medidas Alternativas.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Sílvia Melo da Matta, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de
São Paulo, em 20/01/2025, às 15:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 5658, DE 16 DE JANEIRO DE 2025.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL VICE-DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS
SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, em exercício, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0009707-25.2020.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01 (11607541), de 14 de janeiro de 2025, do MM. Juiz Federal da 1ª

Vara Federal de Jales;
CONSIDERANDO os termos do E-mail (11617447), de 16 de janeiro de 2025, encaminhado para a Secretaria

da 1ª Vara Federal de Jales;
CONSIDERANDO o cumprimento das exigências contidas na Resolução CNJ nº 156/2012,  relativas à entrega de

certidões ou declarações negativas, conforme disposto no art.5º, § 1º  e o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei
8.730/93 e IN 87/2020-TCU, relativas à autorização de acesso à Declaração de Imposto de Renda pelo TCU (doc. 11617450);

CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Resolução CNJ nº 7/2005, no Enunciado
Administrativo CNJ nº 1 de 15/12/2005, na Lei 8.112/90 e na Lei 11.416/06, quanto à entrega da Declaração de Nepotismo (docs.
11615278 e  11620125);

 
RESOLVE:
 
I - DESIGNAR a servidora MONISE MEIRA CAMPOZANA, RF 8882, Técnico Judiciário, Área

Administrativa, para a função comissionada de Assistente Operacional (FC-2) da 1ª Vara Federal de Jales;
II - DESIGNAR a servidora HELLEN ANDRADE DE SOUZA, RF 8816, Técnico Judiciário, Área

Administrativa, para a função comissionada de Assistente Técnico (FC-3) da 1ª Vara Federal de Jales.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Sílvia Melo da Matta, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de
São Paulo, em 20/01/2025, às 15:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

DESPACHO Nº 11620154/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0025260-83.2018.4.03.8001
Documento nº 11620154
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DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                                
Conforme documento SEI nº 11618889, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor ANTONIO SERGIO
MARQUES - RF 1686, para o período de 15/01/2025 a 16/01/2025, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90. 
Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em
20/01/2025, às 13:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11620203/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0008811-21.2016.4.03.8001
Documento nº 11620203
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                                
Conforme documento SEI nº 11616390, CONCEDO Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família à servidora BRUNA DE
BEM ESTEVES - RF 9057, para o período de 11/01/2025 a 16/01/2025, nos termos do(s) artigo(s) 82 e 83 da Lei 8112/90. 
Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em
20/01/2025, às 13:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11620259/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0005149-15.2017.4.03.8001
Documento nº 11620259
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                                
Conforme documento SEI nº 11616983, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor PAULO MARIANO DA
SILVA - RF 5609, para o período de 15/01/2025 a 18/01/2025, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90. 
Dê-se ciência ao servidor, à chefia e à SUFF (frequência).
Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em
20/01/2025, às 13:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11620281/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0016517-84.2018.4.03.8001
Documento nº 11620281
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                                
Conforme documento SEI nº 11618739, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora ANA CLEIDE RIBEIRO
MAIA - RF 4992, para o período de 16/01/2025 a 23/01/2025, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.
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Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em
20/01/2025, às 13:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11620304/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0054527-71.2016.4.03.8001
Documento nº 11620304
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                                
Conforme documento SEI nº 11618768, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora VIVIAN IKEDA TERNI -
RF 3334, para o período de 15/01/2025 a 17/01/2025, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90. 
Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em
20/01/2025, às 13:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11620352/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0010355-44.2016.4.03.8001
Documento nº 11620352
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                                
Conforme documento SEI nº 11619116, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor MARCELO LUIZ ARRAES
- RF 4080, para o período de 17/01/2025, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.  
Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em
20/01/2025, às 13:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11620428/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0020852-10.2022.4.03.8001
Documento nº 11620428
 
 
 
      DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE
                                                                                                                                 

Conforme documentos SEI nº 11618661 e SEI nº 11618684, CONCEDO Licença Gestante à servidora
THAIS ALMEIDA SUZUKI - RF 8224, para os períodos de 12/01/2025, em cumprimento à Decisão DAJU 7644981 (SEI
0018981-16.2020.4.03.8000) e de 13/01/2025 a 11/07/2025 , nos termos do artigo 207 da Lei nº 8112/90 e Resolução nº 002/2008
do Conselho da Justiça Federal (arts. 20 a 21-D).

Dê-se ciência à servidora, à chefia e à SUFF (Frequência).
Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em
20/01/2025, às 13:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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DESPACHO Nº 11620599/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0015613-35.2016.4.03.8001
Documento nº 11620599
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                                
Conforme documento SEI nº 11619572, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora LUCIMARA RAMOS DE
OLIVEIRA - RF 2126, para o período de 16/01/2025, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90. 
Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em
20/01/2025, às 13:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11620805/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0009691-42.2018.4.03.8001
Documento nº 11620805
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                                
Conforme documento SEI nº 11590108, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora DIRCE NOGUEIRA
GIANNINI - RF 8641, para o período de 07/01/2025 a 26/01/2025, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90. 
Dê-se ciência à servidora, chefia e SUFF (Frequência).
Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em
20/01/2025, às 13:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 5669, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL VICE-DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS
SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0000811-17.2025.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos do FORM Função Comissionada (Indica/Desliga) (doc. 11610925), de 15 de

janeiro de 2025, da Diretora da Subsecretaria de Comunicação, Conhecimento e Inovação;
CONSIDERANDO os termos da mensagem eletrônica e certidão (docs. 11620781 e 11623577), de 17 e 20 de

janeiro de 2025, da Seção de Ingresso;
CONSIDERANDO o cumprimento das exigências contidas na Resolução CNJ nº 156/2012,  relativas à entrega de

certidões ou declarações negativas, conforme disposto no art.5º, § 1º  (doc. 11620793);
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 87/2020 -TCU,

relativas à autorização de acesso à Declaração de Imposto de Renda pelo TCU (doc. 11620793);
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CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Resolução CNJ nº 7/2005, no Enunciado
Administrativo CNJ nº 1 de 15/12/2005, na Lei 8.112/90 e na Lei 11.416/06, quanto à entrega da Declaração de Nepotismo (doc.
11621094);

 
RESOLVE:
 
I - DISPENSAR a servidora GLÁUCIA PADIAL LANDGRAF SORMANI, RF 6869, Analista Judiciário,

Área Judiciária, da função comissionada de Assistente Operacional (FC-2) e designá-la para a função comissionada de Supervisora da
Seção do Centro de Justiça Restaurativa (FC-5), da Subsecretaria de Comunicação, Conhecimento e Inovação;

II - DESIGNAR, em substituição, a servidora GLÁUCIA PADIAL LANDGRAF SORMANI, RF 6869,
Analista Judiciário, Área Judiciária, para exercer as atividades atribuídas à função comissionada de Supervisora da Seção do Centro de
Justiça Restaurativa (FC-5) da Subsecretaria de Comunicação, Conhecimento e Inovação, a partir de 20/01/2024, até a publicação da
sua designação para a referida função comissionada.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Sílvia Melo da Matta, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de
São Paulo, em 20/01/2025, às 16:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 5661, DE 16 DE JANEIRO DE 2025.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS
AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, em exercício, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0017065-02.2024.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos do Despacho DFOR (doc. 11589639), de 14 de dezembro de 2025, da MM.

Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em exercício;
CONSIDERANDO os termos do Ofício 2 (11608056), de 14 de janeiro de 2025 da MM. Juíza Federal titular

da 9ª Vara Federal Cível;
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 87/2020-TCU,

relativas à autorização de acesso à Declaração de Imposto de Renda pelo TCU  e o cumprimento das exigências contidas na Resolução
CNJ nº 156/2012, relativas à entrega de certidões ou declarações negativas, conforme disposto no art.5º, § 1º (doc. 11617508 e
11624109);

CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Resolução CNJ nº 7/2005, no Enunciado
Administrativo CNJ nº 1 de 15/12/2005, na Lei 8.112/90 e na Lei 11.416/06, quanto à entrega da Declaração de Nepotismo
(docs.11618721, 11622180 e 11621951);

 

RESOLVE:

 

I - DISPENSAR a servidora DANIELA ROBERTA MARTINS BIAGI MORAES, RF 7283, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, da função comissionada de Assistente Técnico (FC-3) da 9ª Vara Federal Previdenciária, alterar sua lotação daquela
unidade para a 9ª Vara Federal Cível, bem como designá-la para a função comissionada de Assistente I (FC-4), da referida Vara;

II - DISPENSAR a servidora MIRIAM APARECIDA DE OLIVEIRA, RF 7279, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função
comissionada de Assistente I (FC-4), da 9ª Vara Federal Cível, e designá-la para a função comissionada de Assistente Técnico (FC-3), da
referida Vara;

III - DISPENSAR a servidora ADRIANA CORDEIRO SENGER, RF 4989, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função
comissionada de Assistente Operacional (FC-2), da 9ª Vara Federal Cível;
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IV - DISPENSAR o servidor WILLIAM SATOSHI YAGIHARA, RF 7835, Analista Judiciário, Área Judiciária, da função
comissionada de Assistente Técnico (FC-3) e designá-lo para a função comissionada de Assistente Operacional (FC-2), da 9ª Vara
Federal Cível.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Isadora Segalla Afanasieff, Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de
São Paulo, em exercício, em 20/01/2025, às 17:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 5673, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL VICE-DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS
SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0000814-69.2025.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos do Ofício 1 (doc. 11610963), de 15 de janeiro de 2025, do MM. Juiz Federal da 2ª

Vara Federal de Presidente Prudente;
CONSIDERANDO o cumprimento das exigências contidas na Resolução CNJ nº 156/2012,  relativas à entrega de

certidões ou declarações negativas, conforme disposto no art.5º, § 1º  (doc. 11623761);
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 87/2020 -TCU,

relativas à autorização de acesso à Declaração de Imposto de Renda pelo TCU (doc. 11623761);
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Resolução CNJ nº 7/2005, no Enunciado

Administrativo CNJ nº 1 de 15/12/2005, na Lei 8.112/90 e na Lei 11.416/06, quanto à entrega da Declaração de Nepotismo
(doc. 11613056);

 
RESOLVE:
 
DESIGNAR o servidor DOUGLAS DA SILVA ODILON, RF 6375, Técnico Judiciário, Área Administrativa,

para a função comissionada de Assistente Técnico (FC-3) da 2ª Vara Federal de Presidente Prudente.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Sílvia Melo da Matta, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de
São Paulo, em 20/01/2025, às 18:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 5670, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL VICE-DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS
SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0000336-61.2025.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos do FORM Função Comissionada Indica/Desliga (docs. 11588204, 11593023,

11593079, 11593139 e 11593293), de 08 de janeiro de 2025, dos MM. Juízes Federais Titular e Substituta da 7ª Vara Federal de
Santos;
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CONSIDERANDO os termos da mensagem eletrônica (doc. 11622745), de 20 de janeiro de 2025, da Seção de
Ingresso;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências contidas na Resolução CNJ nº 156/2012,  relativas à entrega de
certidões ou declarações negativas, conforme disposto no art.5º, § 1º  (doc. 11622753);

CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 87/2020 -TCU,
relativas à autorização de acesso à Declaração de Imposto de Renda pelo TCU (doc. 11622753);

CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Resolução CNJ nº 7/2005, no Enunciado
Administrativo CNJ nº 1 de 15/12/2005, na Lei 8.112/90 e na Lei 11.416/06, quanto à entrega da Declaração de Nepotismo
(docs. 11609592, 11609610, 11609614, 11609622 e 11609630);

 
RESOLVE:
 
I - DISPENSAR a servidora RENATA QUAGGIO MEIRELLES, RF 1316, Técnico Judiciário, Área

Administrativa, da função comissionada de Assistente Técnico (FC-3) e designá-la para a função comissionada de Assistente de
Gabinete (FC-4), da 7ª Vara Federal de Santos, a partir de 12/02/2025;

II - DISPENSAR o servidor ANTONIO CARLOS LAURIANO DA SILVA, RF 6008, Analista Judiciário,
Área Judiciária, da função comissionada de Assistente Operacional (FC-2) e designá-lo para a função comissionada Assistente Técnico
(FC-3), da 7ª Vara Federal de Santos, a partir de 12/02/2025;

III - DISPENSAR a servidora CRISTIANE ALVAREZ GASPARIN RIBEIRO, RF 2915, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, da função comissionada de Assistente Técnico (FC-3) e designá-la para a função comissionada Assistente I (FC-
4), da 7ª Vara Federal de Santos;

IV - DISPENSAR o servidor ALEXANDRE BEN AMY SCHON, RF 3144, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, da função comissionada de Assistente Operacional (FC-2) e designá-lo para a função comissionada Assistente Técnico
(FC-3), da 7ª Vara Federal de Santos;

V - DESIGNAR a servidora KATIANE MARGIOTTI SOARES, RF 6354, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, para a função comissionada de Assistente Operacional (FC-2) da 7ª Vara Federal de Santos.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Sílvia Melo da Matta, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de
São Paulo, em 20/01/2025, às 19:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 5672, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS
AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, em exercício, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0000646-67.2025.4.03.8001 e

 
CONSIDERANDO os termos do Despacho DFOR (doc.11606380), de 20 de janeiro de 2025, da MM. Juíza

Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo;
 

RESOLVE:

 

ALTERAR a lotação, a pedido, do servidor HELDER GUIMARÃES, RF 9050, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da
Subsecretaria de Contratação de Serviços Administrativos e Aquisições para a Divisão de Administração Predial e Gestão de Serviços, a
partir da publicação.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Isadora Segalla Afanasieff, Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de
São Paulo, em exercício, em 20/01/2025, às 19:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 5671, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS
AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, em exercício, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0010888-22.2024.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos dos Despachos DFOR (11497252, 11554181 e 11619095),  da Diretoria do Foro

da Seção Judiciária de são Paulo;
 

RESOLVE:

 

I - CESSAR a prestação de serviços do servidor FELIPE GUILHERME REGINATO, RF 8462, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, na 6ª Vara Federal Cível, e colocá-lo à disposição da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, tudo a partir de
21/11/2024;

II - CESSAR  a lotação da servidora  LUCIANE GOMES PAIXÃO, RF 3785, Técnico Judiciário, Área Administrativa, na Central de
Processamento Eletrônico Cível de São Paulo, e colocá-la à disposição da Diretoria do Foro, tudo a partir da publicação;

III - CESSAR a lotação do servidor JOSÉ RENATO BERNARDES, RF 4265, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Especialidade Eletricidade e Comunicação, na Divisão de Material e Patrimônio, da Subsecretaria de Contratação de Serviços e
Aquisições, e colocá-lo à disposição da Diretoria do Foro, tudo a partir de 17/01/2025.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Isadora Segalla Afanasieff, Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de
São Paulo, em exercício, em 20/01/2025, às 19:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 5605, DE 05 DE JANEIRO DE 2025.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA  PERMANENTE DOS SERVIÇOS
AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, em exercício, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0003722-36.2024.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos dos Ofícios (11498775, 11540085 e 11549781), de 05, 17 e 19 de dezembro de

2024, dos MM. Juízes Coordenador da Central de Processamento Eletrônico do Fórum de Execuções Fiscais, da 1ª Vara Federal de
Barueri e do Juizado Especial Federal de Osasco;
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CONSIDERANDO os termos do Despacho DFOR doc. 11575028, de 20 de janeiro de 2025, da MM. Juíza
Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em exercício;

CONSIDERANDO a ciência da MM. Juíza Substituta da 2ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de
Osasco no doc. 11549781 e os termos do doc. 11626826, de 21 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências contidas na Resolução CNJ nº 156/2012,  relativas à entrega de
certidões ou declarações negativas, conforme disposto no art.5º, § 1º  (doc. 11578576);

CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 67/2011-TCU,
relativas à autorização de acesso à Declaração de Imposto de Renda pelo TCU (doc. 11578576);

CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Resolução CNJ nº 7/2005, no Enunciado
Administrativo CNJ nº 1 de 15/12/2005, na Lei 8.112/90 e na Lei 11.416/06, quanto à entrega da Declaração de Nepotismo
(docs.  11551171, 11576055 e 11576238);

 

RESOLVE:

 

I - DISPENSAR a servidora SANDRA YUMI SUENAGA, RF 3288, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
da função comissionada de Assistente I (FC-4) da 1ª Vara Federal de Barueri, alterar sua lotação para a Central de Processamento
Eletrônico do Fórum de Execuções Fiscais e designá-la para a função comissionada de Supervisora (FC-5) da Seção de Execuções
Fiscais Regionalizadas I da referida Central de Processamento Eletrônico;

II - DISPENSAR a servidora FABIANA PEREIRA LUBACHESKI, RF 4966, Analista Judiciário, Área
Judiciária, da função comissionada de Assistente de Gabinete (FC-4) da 2ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de
Osasco, alterar sua lotação para a 1ª Vara Federal de Barueri e designá-la para a função comissionada de Assistente I (FC-4)
da referida Vara;

III - DISPENSAR a servidora CÍCERA VALÉRIA FÉLIX UTEMBERGUE, RF 6386, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, da função comissionada de Assistente I (FC-4) da 5ª Vara Federal Previdenciária, alterar sua lotação para
o Juizado Especial Federal de Osasco e designá-la para a função comissionada de Assistente de Gabinete (FC-4) da 2ª Vara-Gabinete
do referido Juizado.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Isadora Segalla Afanasieff, Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de
São Paulo, em exercício, em 21/01/2025, às 13:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA AQ Nº 108, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

A JUÍZA FEDERAL VICE DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS
AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, em exercício, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, e tendo em vista o disposto no artigo 14 da Lei n.º 11.416 de 15 de dezembro de 2006, a Portaria Conjunta nº 1
de 7 de março de 2007 e a Portaria nº 22 de 17 de abril de 2007 do Conselho da Justiça Federal de Brasília,

RESOLVE

 

I. CONCEDER o Adicional de Qualificação, decorrente de cursos de Pós-Graduação, aos servidores(as):

NOME RF A PARTIR DE CURSO

Luiz Cesar de Paiva Reis 2940 25/11/2024 Especialização

Mariana Gobbi Siqueira 6229 19/12/2024 Especialização

Sandra Miranda e Silva 6947 06/01/2025 Especialização

Luciana Borges Canto Goncalves 6955 19/12/2024 Especialização
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Fabio Rodrigues 7098 25/11/2024 Especialização

Joyce Helena Zamboni 8366 12/12/2024 Especialização

Izael Daves dos Santos 8744 30/12/2024 Especialização

Luana Katiuce Santos da Cruz 8748 12/12/2024 Especialização

Annemaxmille Mendes Quezado Ferrandez 8810 23/08/2024 Doutorado

Carina Marcondes Bastos da Silva Mauri 9072 25/11/2024 Especialização

Janaina Maria Ferreira Borges 9080 12/12/2024 Especialização

Priscilla Oddone Cardoso Ferreira 9083 11/12/2024 Especialização

Bianca Fernandes de Souza 9084 11/12/2024 Especialização

Jullyane Renata Lopes Felix Oliveira 9088 11/12/2024 Especialização

Rafael de Oliveira Mada 9103 01/01/2025 Especialização

Julio Maria de Moraes Carneiro 9110 06/01/2025 Especialização

 
 
II. RETIFICAR a data de início do Adicional de Qualificação, decorrente de cursos de Pós-Graduação, da servidora Fabiana
Cristina de Abdala e Lavia - RF 8913, que constou como tendo início a partir de 17/10/2024 na Portaria nº 106, de 19 de novembro
de 2024, para que passe a constar: 

NOME RF A PARTIR DE CURSO

Fabiana Cristina de Abdala e Lavia 8913 22/11/2023 Especialização

 
 
III. AUTORIZAR  a Divisão de Cálculo de  Passivos e Relatórios a proceder ao pagamento por exercícios findos.
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Isadora Segalla Afanasieff, Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de
São Paulo, em exercício, em 21/01/2025, às 13:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS DE
CONCESSIONÁRIAS

PORTARIA SUCT Nº 438, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFOR/ SP nº 69, de 21 de
março de 2022 (doc. SEI 8590712);
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CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear como Fiscais do Contrato/ Nota de Empenho nº 2025NE000205 (fornecimento de ÁGUA E

ESGOTO), firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SÃO PAULO e OURINHOS SANEAMENTO S.A.,
gerenciado pela Subsecretaria de Manutenção e Infraestrutura/ Divisão de Administração Predial e Gestão de Serviços/ Seção de
Processamento e Acompanhamento de Contratos de Concessionárias, durante o exercício de 2025, para o FÓRUM FEDERAL de
OURINHOS, os seguintes servidores:

I - Fiscal Titular: LUCIANO KENJI TADAFARA, RF 6016 e CPF 174.411.989-10;
II - Fiscal Substituto: VITOR FONTES CARDOSO, RF 2024 e CPF 074.889.288-57.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em
20/01/2025, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SUCT Nº 436, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

 

O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFOR/ SP nº 69, de 21 de
março de 2022 (doc. SEI 8590712);

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear como Fiscais do Contrato/ Nota de Empenho 2025NE000252 (reembolso de 40% dos valores das

contas de água e esgoto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SÃO
PAULO e a RICAMBIENTAL - AGUA E ESGOTO DE MARILIA S/A , gerenciado pela Subsecretaria de Manutenção e
Infraestrutura/ Divisão de Administração Predial e Gestão de Serviços/ Seção de Processamento e Acompanhamento de Contratos de
Concessionárias, durante o exercício de 2025, para o FÓRUM FEDERAL de MARÍLIA, os seguintes servidores:

I - Fiscal Titular: RUBENS DIAS PEREIRA, RF 4256 e CPF 145.736.098-57;
II - Fiscal Substituto: MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA LIMA, RF 5974 e CPF 283.170.948-20.
 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em
20/01/2025, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SUCT Nº 443, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.
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O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFOR/ SP nº 69, de 21 de
março de 2022 (doc. SEI 8590712);

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear como Fiscais do Contrato/ Nota de Empenho nº 2025NE000179 (fornecimento de ÁGUA E

ESGOTO), firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SÃO PAULO e o DEPARTAMENTO DE AGUA E
ESGOTO (DAE), gerenciado pela Subsecretaria de Manutenção e Infraestrutura/ Divisão de Administração Predial e Gestão de
Serviços/ Seção de Processamento e Acompanhamento de Contratos de Concessionárias, durante o exercício de 2025, para o
FÓRUM FEDERAL de AMERICANA, os seguintes servidores:

I - Fiscal Titular: ADEMIR DONIZETE DA SILVA. RF 6659 e CPF 017.401.848-74;
II - Fiscal Substituto: GILBERTO MOREIRA DE SOUZA GALVÃO JUNIOR, RF 6400 e CPF

026.652.134-78.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em
20/01/2025, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SUCT Nº 442, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

 

O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFOR/ SP nº 69, de 21 de
março de 2022 (doc. SEI 8590712);

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear como Fiscais do Contrato/ Nota de Empenho nº 2025NE000158 (fornecimento de ÁGUA E

ESGOTO), firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SÃO PAULO e a SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E
ESGOTO DE CATANDUVA (SAEC) , gerenciado pela Subsecretaria de Manutenção e Infraestrutura/ Divisão de Administração
Predial e Gestão de Serviços/ Seção de Processamento e Acompanhamento de Contratos de Concessionárias, durante o exercício de
2025, para o FÓRUM FEDERAL DE CATANDUVA, os seguintes servidores:

I - Fiscal Titular: ALLAN RICARDO QUILICE, RF 9025 e CPF: 297.094.018-31;
II - Fiscal Substituto: VAL EMERSON ARALDI, RF 7113 e CPF 136.982.178-64.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em
20/01/2025, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SUCT Nº 452, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.
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O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFOR/ SP nº 69, de 21 de
março de 2022 (doc. SEI 8590712);

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear como Fiscais do Contrato/ Nota de Empenho nº 2025NE000156 (fornecimento de ÁGUA E

ESGOTO), firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SÃO PAULO e o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO (SAAE), gerenciado pela Subsecretaria de Manutenção e Infraestrutura/ Divisão de Administração Predial e Gestão de
Serviços/ Seção de Processamento e Acompanhamento de Contratos de Concessionárias, durante o exercício de 2025, para o
FÓRUM FEDERAL de SÃO CARLOS, os seguintes servidores:

I - Fiscal Titular: PAULO KINOUCHI, RF 6372 e CPF 156.262.918-22;
II - Fiscal Substituto: CLAUDINEI GARCIA DE ANDRADE, RF 5268 e CPF 297.881.098-02.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em
20/01/2025, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SUCT Nº 440, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

 

O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFOR/ SP nº 69, de 21 de
março de 2022 (doc. SEI 8590712);

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear como Fiscais do Contrato/ Nota de Empenho nº 2025NE000155 (fornecimento de ÁGUA E

ESGOTO), firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SÃO PAULO e as ÁGUAS DE ANDRADINA S.A.,
gerenciado pela Subsecretaria de Manutenção e Infraestrutura/ Divisão de Administração Predial e Gestão de Serviços/ Seção de
Processamento e Acompanhamento de Contratos de Concessionárias, durante o exercício de 2025, para o FÓRUM FEDERAL de
ANDRADINA, os seguintes servidores:

I - Fiscal Titular: REINALDO GUEDES MATERIAL, RF 6825 e CPF 184.194.898-59;
II - Fiscal Substituto: VINÍCIUS SANTOS CARMO, RF 7579 e CPF 407.758.118-40.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em
20/01/2025, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA SUCT Nº 437, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

 

O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFOR/ SP nº 69, de 21 de
março de 2022 (doc. SEI 8590712);

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear como Fiscais do Contrato/ Nota de Empenho nº 2025NE000181 (fornecimento de ÁGUA E

ESGOTO), firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SÃO PAULO e a BRK AMBIENTAL - MAUÁ S.A.,
gerenciado pela Subsecretaria de Manutenção e Infraestrutura/ Divisão de Administração Predial e Gestão de Serviços/ Seção de
Processamento e Acompanhamento de Contratos de Concessionárias, durante o exercício de 2025, para o FÓRUM FEDERAL de
MAUÁ, os seguintes servidores:

I - Fiscal titular: MÁRCIO ALEXANDRE ANDRADE SANCHEZ, RF 6898 e CPF 194.344.048-43;
II - Fiscal Substituto: DOUGLAS MIRANDA, RF 6238 e CPF 297.979.028-11.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em
20/01/2025, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SUCT Nº 435, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

 

O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFOR/ SP nº 69, de 21 de
março de 2022 (doc. SEI 8590712);

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear como Fiscais dos Contratos/ Nota de Empenho 2025NE000248 (fornecimento de ÁGUA E

ESGOTO), firmados entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SÃO PAULO e o SERVIÇO MUNICIPAL DE
ÁGUAS E ESGOTOS (SEMAE), gerenciados pela Subsecretaria de Manutenção e Infraestrutura/ Divisão de Administração Predial
e Gestão de Serviços/ Seção de Processamento e Acompanhamento de Contratos de Concessionárias, durante o exercício de 2025,
para o FÓRUM FEDERAL de MOGI DAS CRUZES, os seguintes servidores:

I - Fiscal Titular: FABIO ALEXANDRE NETO NEVES, RF 7680 e CPF 103.057.248-86;
II - Fiscal Substituto: FILOMENA SALETE RODRIGUES ASSIS, RF 4677 e CPF 031.918.178-24.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em
20/01/2025, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA SUCT Nº 434, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

 

O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFOR/ SP nº 69, de 21 de
março de 2022 (doc. SEI 8590712);

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear como Fiscais do Contrato/ Nota de Empenho nº 2025NE000247 (fornecimento de ÁGUA E

ESGOTO), firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SÃO PAULO e a SOCIEDADE DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A (SANASA), gerenciado pela Subsecretaria de Manutenção e
Infraestrutura/ Divisão de Administração Predial e Gestão de Serviços/ Seção de Processamento e Acompanhamento de Contratos de
Concessionárias, durante o exercício de 2025, para o FÓRUM FEDERAL de CAMPINAS, os seguintes servidores:

I - Fiscal Titular: MARIA CECÍLIA CECONELLO, RF 2039 e CPF 155.809.588-89;
II - Fiscal Substituto: EDNILSON ROBERTO LEME DE GODOY, RF 1771 e CPF 120.768.588-73.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em
20/01/2025, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SUCT Nº 451, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

 

O DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO
GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFOR/ SP nº 69, de
21 de março de 2022 (doc. SEI 8590712);

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear como Fiscais do Contrato/ Nota de Empenho nº 2025NE000254 (fornecimento de ÁGUA E

ESGOTO), firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SÃO PAULO e a SAMAR - SOLUÇÕES
AMBIENTAIS DE ARAÇATUBA S.A., gerenciado pela Subsecretaria de Manutenção e Infraestrutura/ Divisão de Administração
Predial e Gestão de Serviços/ Seção de Processamento e Acompanhamento de Contratos de Concessionárias, durante o exercício de
2025, para o FÓRUM FEDERAL DE ARAÇATUBA, os seguintes servidores:

I - Fiscal Titular: ANDRÉIA FIOROTO, RF 4333 e CPF 274.139.248-03;
II - Fiscal Substituto: CIBELE SAMPAIO DE SOUZA DONÁ, RF 1870 e CPF 142.054.348-20.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em
20/01/2025, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA SUCT Nº 450, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFOR/ SP nº 69, de 21 de
março de 2022 (doc. SEI 8590712);

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear como Fiscais do Contrato/ Nota de Empenho nº 2025NE000250 (fornecimento de ÁGUA E

ESGOTO), firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SÃO PAULO e o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO (SAAE), gerenciado pela Subsecretaria de Manutenção e Infraestrutura/ Divisão de Administração Predial e Gestão de
Serviços/ Seção de Processamento e Acompanhamento de Contratos de Concessionárias, durante o exercício de 2025, para o
FÓRUM FEDERAL de SOROCABA, os seguintes servidores:

Fiscal Titular: VIVIANE PONSTINNICOFF DE ALMEIDA, RF 4611 e CPF 160.133.168-13;
Fiscal Substituto: RAFAEL HIROHITO HOSOKAWA , RF 2426 e CPF 156.581.248-40.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em
20/01/2025, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SUCT Nº 449, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

 

O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO,
no uso de suas competências delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFOR/ SP nº 69, de 21 de março de 2022 (doc. SEI
8590712);

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear como Fiscais do Contrato/ Nota de Empenho nº 2025NE000253 (fornecimento de ÁGUA E ESGOTO), firmado entre a
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SÃO PAULO e DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO, gerenciado pela Subsecretaria de
Manutenção e Infraestrutura/ Divisão de Administração Predial e Gestão de Serviços/ Seção de Processamento e Acompanhamento de
Contratos de Concessionárias, durante o exercício de 2025, para o FÓRUM FEDERAL DE JUNDIAÍ, os seguintes servidores:

I - Fiscal Titular: RODRIGO DA COSTA ALMEIDA, RF 6994 e CPF 310.815.828-71;

II - Fiscal Titular: ANTONIO DE OLIVEIRA, RF 2736 e CPF: 023.292.688-31.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em
20/01/2025, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SUCT Nº 432, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

 

O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFOR/ SP nº 69, de 21 de
março de 2022 (doc. SEI 8590712);

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear como Fiscais do Contrato/ Nota de Empenho nº 2025NE000154 (fornecimento de ÁGUA E

ESGOTO), firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SÃO PAULO e a SECRETARIA DE ÁGUA E
ESGOTO DE RIBEIRÃO PRETO (SAERP), gerenciado pela Subsecretaria de Manutenção e Infraestrutura/ Divisão de
Administração Predial e Gestão de Serviços/ Seção de Processamento e Acompanhamento de Contratos de Concessionárias, durante o
exercício de 2025, para o FÓRUM FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO, os seguintes servidores:

I - Fiscal Titular: LIZIANE ALVES CARVALHO GUIMARÃES, RF 5987 e CPF 088.996.867-50;
II - Fiscal Substituta: ADRIANA MANCIOPPI, RF 1671 e CPF 159.795.108-00.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em
20/01/2025, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SUCT Nº 454, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

 

O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFOR/ SP nº 69, de 21 de
março de 2022 (doc. SEI 8590712);

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear como Fiscais dos Contratos/ Notas de Empenho 2025NE000274 e 2025NE000275 (fornecimento

de ÁGUA E ESGOTO), firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SÃO PAULO e a COMPANHIA DE
SERVIÇO DE ÁGUA, ESGOTO E RESÍDUOS DE GUARATINGUETÁ - SAEG, gerenciados pela Subsecretaria de
Manutenção e Infraestrutura/ Divisão de Administração Predial e Gestão de Serviços/ Seção de Processamento e Acompanhamento de
Contratos de Concessionárias, durante o exercício de 2025, para o FÓRUM FEDERAL DE GUARATINGUETÁ (Sede atual: Rua
João Pessoa, 58, Pedregulho, Guaratinguetá/ SP e futura Sede: Av. Gustavo Mollica, 191, Portal das Colinas, Guaratinguetá/ SP), os
seguintes servidores:
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I - Fiscal Titular: MARCOS CÉSAR VIEIRA DE ABREU, RF 3140 e CPF 062.427.528-08;
II - Fiscal Substituto: ISRAEL RODRIGUES DOS SANTOS, RF 3351 e CPF 049.193.978-79.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em
20/01/2025, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SUCT Nº 448, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFOR/ SP nº 69, de 21 de
março de 2022 (doc. SEI 8590712);

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear como Fiscais do Contrato/ Nota de Empenho nº 2025NE000251 (fornecimento de ÁGUA E

ESGOTO), firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SÃO PAULO e o SERVIÇO MUNICIPAL
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SEMAE), gerenciado pela Subsecretaria de Manutenção e Infraestrutura/ Divisão de
Administração Predial e Gestão de Serviços/ Seção de Processamento e Acompanhamento de Contratos de Concessionárias, durante o
exercício de 2025, para o FÓRUM FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, os seguintes servidores:

I - Fiscal Titular: LUCIANA DE AZEVEDO CARVALHO GODINHO, RF 6049 e  CPF 136.427.508-26;
II - Fiscal Substituto: DEMÉTRIO JAMMAL NETO, RF 8162 e CPF 149.338.598-41.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em
20/01/2025, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SUCT Nº 456, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

 

O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no
uso de suas competências delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFOR/ SP nº 69, de 21 de março de 2022 (doc. SEI
8590712);

 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021,
 
RESOLVE:
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Art. 1º Nomear como Fiscais do Contrato/ Nota de Empenho 2025NE000272 (fornecimento de ÁGUA E
ESGOTO), firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SÃO PAULO e o DEPARTAMENTO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO (DAAE), gerenciado pela Subsecretaria de Manutenção e Infraestrutura/ Divisão de Administração Predial e
Gestão de Serviços/ Seção de Processamento e Acompanhamento de Contratos de Concessionárias, durante o exercício de 2025, para
o FÓRUM FEDERAL de ARARAQUARA, os seguintes servidores:

 
I - Fiscal Titular: ANA PAULA DOS PASSOS DE MORAES, RF 2772 e CPF 135.293.048-08;
II - Fiscal Substituto: RONALDO GONÇALVES DA SILVA, RF 4736 e CPF 439.621.223-20.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em
20/01/2025, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SUCT Nº 422, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFOR/ SP nº 69, de 21 de
março de 2022 (doc. SEI 8590712);

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear como Fiscais do Contrato/ Nota de Empenho nº 2025NE000207 (fornecimento de ÁGUA E

ESGOTO), firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SÃO PAULO e as ÁGUAS DE JAHU S/A , gerenciado
pela Subsecretaria de Manutenção e Infraestrutura/ Divisão de Administração Predial e Gestão de Serviços/ Seção de Processamento e
Acompanhamento de Contratos de Concessionárias, durante o exercício de 2025, para o FÓRUM FEDERAL DE JAÚ, os seguintes
servidores:

I - Fiscal Titular: RICARDO TRIGO PEREIRA, RF 3665 e CPF 094.205.038-01;
II - Fiscal Substituto: VILSON ANSELMO AGAPITO, RF 4187 e CPF 131.066.248-76.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em
20/01/2025, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SUCT Nº 421, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFOR/ SP nº 69, de 21 de
março de 2022 (doc. SEI 8590712);

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021,
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RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear como Fiscais do Contratos/ Notas de Empenho nº 2025NE000184 e

2025NE000185 (fornecimento de ÁGUA E ESGOTO), firmados entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SÃO PAULO
e o DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO (DAE), gerenciados pela Subsecretaria de Manutenção e Infraestrutura/ Divisão de
Administração Predial e Gestão de Serviços/ Seção de Processamento e Acompanhamento de Contratos de Concessionárias, durante o
exercício de 2025, para o FÓRUM FEDERAL de BAURU (Sede atual - Av. Getulio Vargas, 21-05, Pq. Jd. Europa, Bauru/ SP e
futura Sede - Rua Araújo Leite, 39-57, Vl. Aeroporto, Bauru/ SP), os seguintes servidores:

 
I - Fiscal Titular: : DANIELA GALICIA MARIUZZO, RF 2085 e CPF 132.513.138-51;
II - Fiscal Substituto: ELAINE MESQUITA, RF 5512 e CPF 078.993.618-69.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em
20/01/2025, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SUCT Nº 420, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

 

O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFOR/ SP nº 69, de 21 de
março de 2022 (doc. SEI 8590712);

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear como Fiscais do Contrato/ Nota de Empenho nº 2025NE000183 (fornecimento de ÁGUA E

ESGOTO), firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SÃO PAULO e o SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOTO (SEMAE), gerenciado pela Subsecretaria de Manutenção e Infraestrutura/ Divisão de Administração Predial e Gestão de
Serviços/ Seção de Processamento e Acompanhamento de Contratos de Concessionárias, durante o exercício de 2025, para o
FÓRUM FEDERAL de PIRACICABA, os seguintes servidores:

I - Fiscal Titular: GUSTAVO GECCHERLE PEREIRA, RF 1714 e CPF 097.738.698-81;
II - Fiscal Substituto: DENIS CORRÊA BARBOZA, RF 2223 e CPF 123.567.668-47.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em
20/01/2025, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SUCT Nº 455, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.
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O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFOR/ SP nº 69, de 21 de
março de 2022 (doc. SEI 8590712);

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear os servidores a seguir relacionados como Fiscais dos Contratos/ Notas de Empenho (fornecimento de

ÁGUA E ESGOTO), firmados entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SÃO PAULO e a CIA. DE SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP, gerenciados pela Subsecretaria de Manutenção e Infraestrutura/ Divisão de
Administração Predial e Gestão de Serviços/ Seção de Processamento e Acompanhamento de Contratos de Concessionárias, durante o
exercício de 2025. Todos os dados pertinentes seguem discriminados:
 
I - FÓRUM FEDERAL de ASSIS
NOTA DE EMPENHO nº 2025NE000271
Fiscal Titular: MARCIO DE OLIVEIRA FERNANDES, RF 2889 e CPF CPF 094.577.888-00;
Fiscal Substituto: FERNANDO HENRIQUE VIDAL FRANÇA, RF 6765 e CPF 217.848.358-54.
 
II - FÓRUM FEDERAL de AVARÉ
NOTA DE EMPENHO nº 2025NE000255
Fiscal Titular: FÁBIO ALEXANDRE GRIGOLON, RF 8870 e CPF 167.287.028-30;
Fiscal Substituto: : LUCIANO HENRIQUE PAGANINI MESSIAS, RF 5198 e CPF 120.700.688-27.
 
III - FÓRUM FEDERAL de BRAGANÇA PAULISTA
NOTA DE EMPENHO nº 2025NE000256
Fiscal Titular: SELMO RICARDO DANTAS FERNANDES, RF 2112 e CPF 075.679.618-06;
Fiscal Substituto: MÁRCIO ALEXANDRE FERRÃO, RF 2749 e CPF 187.980.838-21 .
 
IV - FÓRUM FEDERAL de FRANCA
NOTA DE EMPENHO nº 2025NE000257
Fiscal Titular: GIANE MALTA DA SILVA RAVAGNANI, RF 3757 e CPF 077.685.968-46;
Fiscal Substituto: ROSÂNGELA QUIRINO DE SOUZA AMARAL, RF 4036 e CPF 056.811.198-23.
 
V - FÓRUM FEDERAL de ITAPEVA
NOTA DE EMPENHO nº 2025NE000258
Fiscal Titular: RODRIGO DAVID NASCIMENTO, RF 5123 e CPF 021.285.239-66;
Fiscal Substituto: JOSÉ HENRIQUE SOUZA CASTELLAR, RF 3126 e CPF 698.119.204-78.
 
VI - FÓRUM FEDERAL de JALES
NOTA DE EMPENHO nº 2025NE000259
Fiscal Titular: MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS PANISSO, RF 8643 e CPF 343.347.418-43;
Fiscal Substituto: RAÍSSA SANT ANA BUENO, RF 8848 e CPF 367.908.658-02.
 
VII - FÓRUM FEDERAL de LINS
NOTA DE EMPENHO nº 2025NE000260
Fiscal Titular: ELIO PAULO CORADI, RF 7073 e CPF 055.465.628-03;
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Fiscal Substituto: SIMONE MUKAI KOGA, RF 7668 e CPF 214.497.728-38.
 
VIII - FÓRUM FEDERAL de PRESIDENTE PRUDENTE
NOTA DE EMPENHO nº 2025NE000261
Fiscal Titular: JOSÉ ALESSANDRO RIBEIRO, RF 2858 e CPF 137.051.268-65;
Fiscal Substituto: APARECIDA MARCIA ACQUATI DE OLIVEIRA, RF 5925 e CPF 247.456.628-74;
 
IX - FÓRUM FEDERAL de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
NOTA DE EMPENHO nº 2025NE000263
Fiscal Titular: PAULA FREITAS BORGES, RF 8178 e CPF: 108.420.017-19
Fiscal Substituto: SILVIA SATSIE IWAZAKI, RF 6712 e CPF 183.873.778-21.
 
X - FÓRUM FEDERAL de CARAGUATATUBA
NOTA DE EMPENHO nº 2025NE000264
Fiscal Titular: LUIZ CESAR DE PAIVA REIS, RF 2940 e CPF 066.582.508-04;
Fiscal Substituto: MARCOS PAULO MOREIRA DA SILVA, RF 5443 e CPF 098.569.428- 96.
 
XI - FÓRUM FEDERAL DE BOTUCATU (Sede atual - Rua Papoula, 89, Botucatu/ SP)
NOTA DE EMPENHO nº 2025NE000265
Fiscal Titular: LUIS CÉSAR THADEI DONATO, RF 4987 e CPF 170.495.738-92;
Fiscal Substituto: : GISELE ROCHA DA SILVA, RF 8429 e CPF 221.962.328-90.
 
XII - FÓRUM FEDERAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
NOTAS DE EMPENHO nº 2025NE000266
Fiscal Titular: ADONIS FERREIRA, RF 4971 e CPF 173.809.438-39;
Fiscal Substituto: JOSÉ EDUARDO DA CUNHA TEIXEIRA, RF 2782 e CPF 021.440.548-60.
 
XIII - ESTACIONAMENTO do FÓRUM FEDERAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
NOTAS DE EMPENHO nº 2025NE000267
Fiscal Titular: ADONIS FERREIRA, RF 4971 e CPF 173.809.438-39;
Fiscal Substituto: JOSÉ EDUARDO DA CUNHA TEIXEIRA, RF 2782 e CPF 021.440.548-60.
 
XIV - FÓRUM FEDERAL de SÃO VICENTE
NOTA DE EMPENHO nº 2025NE000268
Fiscal Titular: NATANIEL ALMEIDA COSTA, RF 5975 e CPF 495.297.061-20;
Fiscal Substituto: FERNANDO DOS SANTOS SOUZA, RF 6069 e CPF 108.347.218-64.
 
XV - FÓRUM FEDERAL de SANTOS
NOTA DE EMPENHO nº 2025NE000262
Fiscal Titular: MARCO ANTONIO ACHKAR, RF 1992 e CPF 040.953.388-22;
Fiscal Substituto: RICARDO DA SILVA, RF 8031 e CPF 076.845.488-32.
 
XVI - FÓRUM FEDERAL de REGISTRO
NOTA DE EMPENHO nº 2025NE000269
Fiscal Titular: DACIR NUNES PEREIRA, RF 612 e CPF 044.267.058-35;
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Fiscal Substituto: IGOR RAMOS DA SILVA, RF 7609 e CPF, 092.755.227-23.
 
XVII - FÓRUM FEDERAL de TUPÃ
NOTA DE EMPENHO nº 2025NE000270
Fiscal Titular: DOUGLAS LOPES ORTEGA, RF 7249 e CPF 033.506.089-73;
Fiscal Substituto: MARIA ALICE TOSQUI RUIZ, RF 8167 e CPF 306.061.048-79.

 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em
20/01/2025, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SUCT Nº 453, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

 

O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFOR/ SP nº 69, de 21 de
março de 2022 (doc. SEI 8590712);

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear os servidores a seguir relacionados como Fiscais dos Contratos/ Notas de Empenho (fornecimento de

ÁGUA E ESGOTO), firmados entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SÃO PAULO e a CIA. DE SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP, gerenciados pela Subsecretaria de Manutenção e Infraestrutura/ Divisão de
Administração Predial e Gestão de Serviços/ Seção de Processamento e Acompanhamento de Contratos de Concessionárias, durante o
exercício de 2025. Todos os dados pertinentes seguem discriminados:

 
I - FÓRUM FEDERAL de EXECUÇÕES FISCAIS em SÃO PAULO
NOTA DE EMPENHO nº 2025NE000166
Fiscal Titular: ANA LÚCIA DE CASTRO GUERINO MARANHÃO, RF 7558 e CPF 308.863.708-84;
Fiscal Substituto: MARISA DE FÁTIMA BATISTUTTI SILVESTRE, RF 1261 e CPF 104.967.678-52.
 
II - FÓRUM FEDERAL de OSASCO
NOTA DE EMPENHO nº 2025NE000168
Fiscal Titular: TURIMÃ SERRANO SEGABINAZZI, RF 6077 e CPF 067.293.468-09;
Fiscal Substituto: BASÍLIO SARAIVA DA SILVA, RF 8396 e CPF 428.892.433-20.
 
III - FÓRUM FEDERAL de SÃO BERNARDO DO CAMPO
NOTA DE EMPENHO nº 2025NE000171
Fiscal Titular: OSCAR PAULINO DOS ANJOS, RF 913 e CPF 542.256.639-49;
Fiscal Substituto: JOSÉ AMARO RAFAEL, RF 3512 e CPF 183.655.638-19.
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IV - FÓRUM FEDERAL CÍVEL de SÃO PAULO - PEDRO LESSA
NOTA DE EMPENHO nº 2025NE000172
Fiscal Titular: CRISTIANE AKEMI KURASHIMA, RF 3146, CPF 193.845.538-08
Fiscal Substituto: SILVIA FREITAS MENEZES, RF 3518 e CPF 271.287.908-29.
 
V - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL de SÃO PAULO
NOTA DE EMPENHO nº 2025NE000173
Fiscal Titular: RODRIGO CARLOS DE OLIVEIRA, RF 5444 e CPF 296.461.078-93;
Fiscal Substituto: ANA MARIA FERNANDES, RF 8526 e CPF 272.284.408-70.
 
VI - SEDE ADMINISTRATIVA - PEIXOTO GOMIDE
NOTA DE EMPENHO nº 2025NE000170
Fiscal Titular: SOLANGE EVANGELISTA SILVA, RF 1042 e CPF 668.378.717-49;
Substituto: ELLEN DE OLIVEIRA BICELLI, RF 5480 e CPF 127.719.178-66.
 
VII - FÓRUM FEDERAL de BARUERI
NOTA DE EMPENHO 2025NE000174
Fiscal Titular: VALTER RUIVO, RF 6626 e CPF 130.735.548-07.
Fiscal Substituto: VANDERLEIA ZORTEA, RF 4689 e CPF: 758.754.039-34.
 
VIII - FÓRUM FEDERAL de GUARULHOS
NOTA DE EMPENHO 2025NE000175
Fiscal Titular: KATIA AUGUSTA RIOS PEREIRA, RF 5871 e CPF 091.472.458-40;
Fiscal Substituto: FERNANDO FERREIRA REIS, RF 6291 e CPF 040.080.846-30.
 
IX - FÓRUM FEDERAL de SANTO ANDRÉ
NOTA DE EMPENHO 2025NE000176
Fiscal Titular: JETRO JOSÉ BRAGA GUIMARÃES, RF 5491 e CPF 585.850.796-49;
Fiscal Substituto: OSMAR ROBERTO FARIA, RF 3586 e CPF 149.305.818-50;
 
X - UNIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE WILSON
Nota de Empenho: 2025NE000167
Fiscal Titular: JORGE CARDOSO DE BARROS MELCHERT, RF 749 e CPF 344.608.105-49;
Fiscal Substituto: FAUSTO NUNES DOS SANTOS, RF 5707 e CPF: 154.505.488-69.
 
XI - FÓRUM FEDERAL CRIMINAL E PREVIDENCIÁRIO de SÃO PAULO
Nota de Empenho: 2025NE000169
Fiscal Titular: ALINE BERTOLI TANNER, RF 8894 e CPF 078.635.119-50 RF;
Fiscal Substituto: MARCOS DAYSON HORI, RF 5389 e CPF 151.869.508-66.
 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em
20/01/2025, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU

PORTARIA BAUR-DUAR Nº 152, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

Altera, parcialmente, os componentes da Comissão de Inventário Físico Anual do Patrimônio e de
bens de consumo da Subseção Judiciária de Bauru

A Doutora Maria Catarina de Souza Martins Fazzio, MMª. Juíza Federal Diretora da Subseção Judiciária de Bauru,
em exercício, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o disposto  no artigo 10 da Ordem de Serviço n.º 03/2019 - DFORSP/SADM-
SP/NUID, que disciplina a realização de inventário patrimonial anual dos bens permanentes e de consumo no âmbito da Seção Judiciária
do Estado de São Paulo, bem como delega aos Juízes Diretores das Subseções a constituição de comissão setorial, 

 
RESOLVE:
 
ALTERAR, parcialmente, a Portaria BAUR-NUAR nº 96, de 16 de dezembro de 2022, que indica os integrantes

da comissão setorial para a realização de inventário patrimonial anual dos bens permanentes e de consumo na Subseção Judiciária de
Bauru, passando a constar o que segue:

 

1ª Vara Federal Jair Carmona Cogo - RF 2508
1ª Vara Federal Tiago Faeda Pellizzari - RF 6584
2ª Vara Federal Roger Costa Donati - RF 4295
3ª Vara Federal Nélson Garcia Salla Júnior  - RF 6527
Juizado Especial Federal Éverson da Silva Marcolino - RF 4979
Juizado Especial Federal Lucimara Ramos de Oliveira - RF 2126
DUAR Daniela Galicia Mariuzzo - RF 2085
DUAR Elaine Mesquita - RF 5512
Central de Mandados Márcia Augusta Carneiro - RF 2130

 
DESIGNAR a servidora Daniela Galicia Mariuzzo - RF 2085 para realizar as atribuições de presidente da comissão

de inventário.
 
 
 

Drª. Maria Catarina de Souza Martins Fazzio
Juíza Federal

Diretora Subseção Judiciária de Bauru
em exercício

 
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Maria Catarina de Souza Martins Fazzio, Juíza Federal Substituta, em 20/01/2025, às
19:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

1ª VARA-GABINETE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PIRACICABA

PORTARIA PIRA-JEF-01VG Nº 171, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

 

O Doutor Fábio Luparelli Magajewski, MM. Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de
Piracicaba/SP, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto na Portaria 111/2008 da Diretoria do Foro da SJSP, que delega competência aos Juízes
Federais para a expedição de portarias de designação de substitutos para servidores titulares de cargos em comissão e funções
comissionadas;

Considerando pedidos de compensações de plantões;
Considerando férias dos servidores Ataliba Donizete dos Santos - RF 5765 – (Oficial de Gabinete – 07 a

24.01.2025 -) e Fulvio Tagliatti Siguin - RF 7797 - (Supervisor da Seção de Processamento – 13 a 16.01.2025 -);
Considerando a interrupção das férias do servidor Ataliba Donizete dos Santos - RF 5765 – (Oficial de Gabinete),

no sistema e-GP, a partir de 20.01.2025;
 
RESOLVE:
 
I – Autorizar/ratificar compensações dos servidores Jose Henrique de Oliveira Costa - RF 6808 -,

(09.12.2024), André Luís Gomes de Abreu - RF 2247 - (09.12.2024), Luís Felipe Batista Miranda - RF 8932 - (19.12.2024),
Celia Marta de Andrade Figueiredo Ferreira - RF 5308 – (17.01.2025) e Fulvio Tagliatti Siguin - RF 7797 - (17.01.2025), de
horas provenientes de plantão judiciário, devidamente registradas no sistema e-GP;

II - Designar o servidor Luís Felipe Batista Miranda - RF 8932 -, para exercer, em substituição, a função de
Oficial de Gabinete (FC6) de 07.01.2025 a 19.01.2025, sem prejuízo de suas atribuições;

III – Designar o servidor José Henrique de Oliveira Costa - RF 6808 -, para exercer, em substituição, a função
de Supervisor da Seção de Processamento (FC5) de 13.01.2025 a 17.01.2025, sem prejuízo de suas atribuições;

IV – Determinar que se façam as comunicações e anotações nos sistemas necessárias.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Fábio Luparelli Magajewski, Juiz Titular Presidente do Juizado de Piracicaba, em
20/01/2025, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

PORTARIA PRUD-DSUJ Nº 351, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

 

O JUIZ FEDERAL NEWTON JOSÉ FALCÃO, DIRETOR DA 12ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DA JUSTIÇA FEDERAL
DE PRIMEIRO GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31.03.2009, do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO os termos do Provimento CORE nº 1, de 21.01.2020, da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da Terceira
Região;

CONSIDERANDO os termos do Provimento CORE nº 1, de 24.06.2022, da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da Terceira
Região;

R E S O L V E:
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I – ESTABELECER a escala de plantão judiciário para o Fórum da Justiça Federal de Presidente Prudente/SP, da seguinte forma:

PERÍODO VARA PLANTONISTA JUIZ PLANTONISTA

24/01/2025 a 31/01/20253ª Vara Federal de Presidente PrudenteEwerton José da Costa Alves

II - ESTABELECER que o plantão terá início às 19h do primeiro dia do período e término às 19h do último dia, sendo mantido em todos
os dias em que não houver expediente forense, e, nos dias úteis, antes ou após o expediente normal.

III - ESTABELECER que o plantão será realizado no Fórum da Justiça Federal em Presidente Prudente/SP - 12ª Subseção Judiciária
do Estado de São Paulo, sito à Rua Ângelo Rotta, 110 - Jardim Petrópolis - Presidente Prudente/SP – telefones de plantão (18) 3355-
3971 e (18) 99158-1904, correio eletrônico pprude-plantao@trf3.jus.br .

IV - ESTABELECER que o plantão não poderá ser acionado exclusivamente por meio de correio eletrônico, devendo o interessado
contatar os telefones de plantão mencionados acima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Newton José Falcão, Juiz Federal, em 17/01/2025, às 17:30, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

PORTARIA SJRP-CECON Nº 10, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

 

O DoutorDAVID GOMES DE BARROS SOUZA, Meritíssimo Juiz Federal Coordenador da Central de Conciliação de São José
do Rio Preto, 6ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc.

CONSIDERANDOa realização de plantões judiciários pela servidora e a possibilidade de se compensar referidas horas sem prejuízo
para o normal andamento dos serviços,

RESOLVE:

AUTORIZARa compensação dos referidos plantões na forma a seguir:

CARINA PASIANI DE BIASI, Analista Judiciária, RF 3382, compensar os dias 23 e 24/01/2025, com saldo de horas trabalhadas
em Plantão Judiciárioregistradas no sistema E-GP.

 

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por David Gomes de Barros Souza, Juiz Federal, em 20/01/2025, às 14:06, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATÉ
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PORTARIA TAUB-NUAR Nº 417, DE 07 DE JANEIRO DE 2025.

A Doutora CARLA CRISTINA FONSECA JÓRIO, Juíza Federal Diretora da 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 71/2009, dos artigos 441 a 450 do Provimento CORE nº 01/2020, bem como da
Resolução PRES nº 482/2021,

CONSIDERANDO os termos do artigo 1º da Resolução PRES nº 575/2023;

RESOLVE:

Art 1º. Estabelecer a Escala de Plantão Judicial para o Final de Semana e Feriados da Justiça Federal, nas Subseções de Taubaté e
Guaratinguetá, como segue:

INÍCIO FIM VARA EMAIL JUIZ(A)
19h 24/janeiro 12h 27/janeiro JEF taubat-plantao@trf3.jus.br Dr. Thiago de Almeida Braga Nascimento

 

Art 2º. Estabelecer a Escala de Plantão Judicial Semanal da Justiça Federal, Subseção de Taubaté, como segue:

INÍCIO FIM VARA EMAIL JUIZ(A)
19h 27/janeiro 12h 31/janeiro JEF taubat-plantao@trf3.jus.br Dr. Thiago de Almeida Braga Nascimento

 

Art. 3º. O atendimento será feito exclusivamente por meio do telefone de plantão, bem como do e-mail institucional indicado nos artigos 1º e
2º, observado o que estabelece o artigo 4º desta Portaria.

§1º. O telefone de plantão e o e-mail institucional a que se refere o “caput” deste artigo serão divulgados na página da internet da Justiça
Federal, Seção Judiciária de São Paulo.

§2º. As Varas indicadas nos artigos 1º e 2º serão responsáveis pelo atendimento aos interessados exclusivamente para as ocorrências de
plantão originadas em Taubaté e municípios de sua jurisdição (Campos do Jordão, Jambeiro, Lagoinha, Natividade da Serra,
Pindamonhangaba, Redenção da Serra, Santo Antônio do Pinhal, São Bento do Sapucaí, São Luiz do Paraitinga e Tremembé). As
ocorrências originadas em municípios sujeitos à jurisdição da Vara Federal de Guaratinguetá deverão ser apresentadas neste Fórum Federal.

§3º. Em todos os Fóruns, serão designados, por atos próprios, ao menos um servidor e um Oficial de Justiça Avaliador Federal, que ficarão
encarregados do atendimento aos interessados e o encaminhamento ao Juiz Federal plantonista, bem como do cumprimento das
deliberações deste. Os servidores designados deverão comunicar previamente os telefones para contato.

§4º. O Juiz Federal plantonista poderá, a seu critério, ser auxiliado pelos servidores do próprio Fórum em que esteja lotado.

Art. 4º. Considerando o que dispõem os artigos 48 a 53 da Resolução PRES nº 482/2021, será obrigatória a inserção de ações, recursos
ou petições no sistema PJe, cabendo ao interessado marcar obrigatoriamente a opção “plantão” e, também obrigatoriamente, acionar o
plantão judiciário por telefone.

§1º. Providências urgentes requeridas em processos que já tramitam eletronicamente serão apreciadas pelo plantonista em autos
protocolizados em plantão com as peças necessárias ao conhecimento da matéria.

§2º. Havendo necessidade de consulta aos autos originários, o plantonista poderá fazer por meio de perfil próprio a ser concedido apenas no
período do plantão.

§3º. Nos processos em que o plantonista é o próprio magistrado do processo, as medidas poderão ser adotadas nos próprios autos.

§4º. Providências urgentes requeridas nos processos que tramitam fisicamente serão encaminhadas, por meio físico, ao magistrado
plantonista competente, nos termos dos atos normativos que regulamentam o plantão judiciário ordinário ou poderão ser processadas,
quando não estiverem habilitadas classes processuais específicas, nas classes Petição Cível ou Petição Criminal em plantão eletrônico, desde
que devidamente instruídas, procedendo-se, no mais, nos termos dos parágrafos anteriores.

§5º. Salvo determinação judicial específica em sentido contrário, as ações, petições ou recursos protocolizados no sistema PJe em
desconformidade com o previsto neste artigo não serão apreciados até o encerramento do plantão judiciário, presumindo-se a ausência de
medida de urgência carecedora de imediata apreciação (artigo 49, § 2º, da Resolução PRES nº 482/2021).
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Art. 5º. Caberá ao Magistrado, em caso de impossibilidade em realizar o plantão para o qual foi designado, comunicar por e-mail o Núcleo
de Apoio Regional de Taubaté, com antecedência mínima de uma semana, indicando o (a) Magistrado (a) que o (a) substituirá.

Art. 6º. A compensação dos dias comprovadamente trabalhados pelos servidores deverá observar a regulamentação específica do
Conselho de Justiça Federal.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Carla Cristina Fonseca Jório, Juíza Federal, em 08/01/2025, às 13:20, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

DIRETORIA DA SUBSECAO JUDICIARIA

PORTARIA DOUR-NUAR Nº 58, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

Regulamenta o plantão judiciário da Unidade Regional de Dourados/MS, que engloba as Subseções
de Dourados, Naviraí e Ponta Porã, AOS FINAIS DE SEMANA E FERIADOS
NACIONAIS E ESTADUAIS, DURANTE O PERÍODO DE 07 DE
FEVEREIRO a 07 DE MARÇO DE 2025.

O Juiz Federal Diretor da 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul/Dourados, com espeque na
Resolução nº 71, de 31.03.2009, do Conselho Nacional de Justiça, Resolução nº. 391, de 23.07.2010, do
Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, no Provimento nº 1, de 21.08.2009, da Corregedoria Regional da
Justiça Federal da 3ª Região e na Resolução PRES nº 575, de 14 de fevereiro de 2023, da Presidência do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região;
 

RESOLVE:
 

Art. 1º. ESTABELECER a escala do plantão judiciário da Unidade Administrativa Regional da Subseção de
Dourados, que engloba as Subseções de Dourados, Naviraí e Ponta Porã, todas em MS;
 

Art. 2º. DESIGNAR como juízes plantonistas dessa Unidade Administrativa, NO PERÍODO DE 07 DE
FEVEREIRO A 05 DE MARÇO DE 2025, aos FINAIS DE SEMANA a partir das 18h das sextas-feiras até
as 10h do próximo dia útil, em regra, segunda-feira, os(as) magistrados(as) abaixo relacionados(as), os(as) quais
somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, medidas e procedimentos de urgência destinados a evitar o
perecimento de direito ou assegurar a liberdade de locomoção:

PERÍODO –
AGOSTO JUÍZES(AS) PLANTONISTAS

Das 18h de 07/02/2025

até 10h de 10/02/2025
Dra. Dinamene Nascimento Nunes,

MMª. Juíza Federal da Vara Gabinete do JEF de Dourados

Das 18h de 14/02/2025

até 10h de 17/02/2025
Dr. Samuel Berthold Dienstmann

MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara de Federal de Dourados

Das 18h de 21/02/2025

até 10h de 24/02/2025
Dr. Felipe Bittencourt Potrich

MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Federal de Dourados
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Das 18h de 28/02/2025

até 10h de 05/03/2025
Dr. Moisés Anderson Costa Rodrigues da Silva

MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Federal de Dourados

 

Art. 3º. O plantão poderá ser realizado integralmente em formato eletrônico e à distância, nos limites da jurisdição
do plantonista, de modo a possibilitar o seu pronto comparecimento à sede da Justiça Federal, caso necessário (art.
441, § 3º, do Provimento CORE 1/2020).
 

Art. 4º. Caberá a cada Magistrado(a) indicado(a) nos artigos anteriores, em face de impossibilidade de realizar o
Plantão para o qual foi designado, comunicar à Direção do Fórum da Subseção Judiciária de Dourados/MS, com
antecedência mínima possível, indicando o(a) Magistrado(a) que fará a substituição.
 

Art. 5º. DETERMINAR que permaneçam de Plantão, na Subseção Judiciária de Dourados/MS, dividindo o
assinalado período, a partir das 18h do dia 07 de fevereiro até às 10:00h do dia 07 de março de 2025, com as
determinadas varas e com os(as) servidores(as) indicados(as) em suas respectivas portarias:
 

PERÍODO VARAS PLANTONISTAS
A partir das 18h do dia 07/02/2025 até às
10h do dia 14/02/2025 2ª Vara Federal de Dourados

A partir das 18h do dia 14/02/2025 até às
10h do dia 21/02/2025 1ª Vara Federal de Dourados

A partir das 18h do dia 21/02/2025 até às
10h do dia 28/02/2025 1ª Vara do Juizado Especial Federal de Dourados

A partir das 18h do dia 28/02/2025 até às
10h do dia 07/03/2025 1ª Vara Federal de Dourados

 

Artigo 6º. O plantão será cumprido, de preferência presencialmente pelos servidores da Subseção Judiciária de
Dourados, exceto por aqueles que possuam plano de trabalho não presencial homologado ou quando optarem pelo
plantão à distância (art. 8º), sem oposição do magistrado plantonista, e na forma de sobreaviso nas demais
subseções, aos SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS, no horário das 09:00 Às 12:00 Horas,
respectivamente:

I - na sede da 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em Dourados, localizada na Rua Ponta Porã, nº.
1875, Jardim América, Dourados/MS;
II - na sede da 5ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em Ponta Porã, localizada na Rua Baltazar
Saldanha, nº 1917, Jardim Ipanema, Ponta Porã/MS;
I I I - na sede da 6ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em Naviraí, localizada na Praça Prefeito
Euclides Antonio Fabris, nº 89, Quadra A-2, Centro, Naviraí/MS.
§1º . Os servidores plantonistas nas Subseções Judiciárias de Naviraí e Ponta Porã, AOS SÁBADOS,
DOMINGOS E FERIADOS, serão indicados pelos respectivos Juízes Federais das varas do Fórum daquelas
Subseções em portaria própria.
§ 2°. Nas Subseções que não for a sede do Juiz Plantonista ficará um servidor a disposição para atendimento
presencial, comunicações de atos praticados, apoio na realização de audiências e atendimento aos telefones do
Plantão.
§ 3º. Os Analistas Judiciários – Executantes de Mandados plantonistas na Subseção de Dourados, serão indicados
pelo Juiz Corregedor da Central de Mandados em portaria própria.
§ 4º. O plantão dos Analistas Judiciários – Executantes de Mandados, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E
FERIADOS, será cumprido na forma de sobreaviso pelo(a) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) Federal, podendo
este ser acionado a qualquer hora do dia, via telefone de plantão – (67) 99142-8104.
§ 5º. Em atendimento à Resolução CJF 70/2009, artigo 1º, § 2º, parte final (incluído pela Resolução CJF 232, de
27/02/2013), DETERMINO a(o) servidor(a) plantonista da Subseção Judiciária de Dourados que, ao final do
plantão presencial, elabore o relatório próprio, acerca da realização do plantão, pelo(a) Magistrado(a), nas
dependências da Subseção Judiciária de sua lotação, encaminhando-o à Vara Federal de lotação do Magistrado
Plantonista para que o Diretor de Secretaria providencie a certidão no Sistema e-GP.
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Artigo 7º. Não haverá atendimento presencial no fórum fora do horário designado no caput do artigo 5º, restando,
contudo, às autoridades policiais, membros do Ministério Público Federal e advogados, o envio de documentos
para:
I - 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em Dourados, pelo e-mail, no endereço eletrônico dourad-
plantao@trf3.jus.br ou pelo telefone celular de plantão (67) 99142-8090;
II - 5ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em Ponta Porã, pelo e-mail, no endereço eletrônico ppora-
plantao@trf3.jus.br, ou pelo telefone celular de plantão (67) 99142-5341;
III - 6ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em Naviraí, pelo e-mail, no endereço eletrônico navira-
plantao@trf3.jus.br, ou pelo telefone celular de plantão (67) 99142-5406.
§ 1°. Os serviços relacionados estarão disponíveis ininterruptamente, ressalvando-se, contudo, a necessidade de
confirmação do recebimento mediante a apresentação da via original assim que iniciado o expediente do plantão
presencial.
§ 2° No caso de plantão pelo sistema de Processo Judicial Eletrônico PJE, os interessados contatarão o Juízo por
telefone, pessoalmente ou por e-mail, alertando a necessidade de pronto atendimento sobre tais demandas.
 

Artigo 8º. O servidor plantonista em cada Subseção registrará os feitos no respectivo Livro Eletrônico de
Plantão, bem como lançará, no mesmo livro, todas as ocorrências e diligências havidas com relação aos fatos
apreciados, arquivando as cópia das decisões, ofícios, mandados, alvarás, determinações e providências
adotadas.
 

Artigo 9º Os Comunicados de Prisão em Flagrante, autuados e processados em plantão judiciário, serão
encaminhados ao Setor de Distribuição e Protocolo, pelos servidores plantonistas, imediatamente, no primeiro dia
útil após o plantão judiciário, até às 08:30 horas, impreterivelmente, a fim de viabilizar os trâmites necessários à
realização das audiências de custódia.
§ 1º. No primeiro dia útil do expediente forense, os plantonistas deverão enviar os Comunicado de Prisão em
Flagrante, se houver, até às 10:00 horas por e-mail (dourad-distribuicao@trf3.jus.br) ou pessoalmente, ao Setor
de Distribuição e Protocolo, para fins do cumprimento determinado no caput deste artigo. Caso o envio seja por e-
mail, deverão comunicar também, via telefone (3422-9804), ao Setor de Distribuição.
§ 2º. O servidor do Setor de Distribuição e Protocolo, no período das 10:00 às 10:30 horas, examinará o e-mail do
Setor de Distribuição de Dourados e, havendo a entrada de Comunicado(s) de Prisão em Flagrante, providenciará
imediatamente os atos atinentes á distribuição (impressão, autuação, numeração de folhas, tiragem de etiquetas e
termos), encaminhando referido(s) Comunicado(s) ao Juízo pertinente.
 

Artigo 10. Conforme estabelece a Resolução Conjunta CORE-GACO n. 3 de 07 de março de 2022, o Juiz
Federal plantonista responderá pelo plantão eletrônico dos Juizados Especiais Federais das Subseções
Judiciárias referidas no art. 1º.
 

Artigo 11. Nos termos do art. 449, § 5º, do Provimento CORE 01/2020, os Diretores das Subseções Judiciárias
integrantes do grupo regionalizado assegurarão a estrutura mínima de funcionários plantonistas em cada sede para
manejo dos aparelhos de videoconferência, comunicações processuais e demais serviços administrativos de apoio
necessários.
Parágrafo único. As subseções envolvidas deverão providenciar, para a realização do plantão, nos moldes acima
descritos, os equipamentos telemáticos, que assegurem acesso à imagem e voz do Juiz Federal plantonista.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Moisés Anderson Costa Rodrigues da Silva, Juiz Federal Diretor da Subseção de
Dourados, em 20/01/2025, às 14:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
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DESPACHO DFOR Nº 11551382/2024

À vista do contido na Informação 11551300, DEFIRO o pedido de abono de permanência ao servidor DIRLEI
GOMES DE OLIVEIRA, RF 1563, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, Classe C, Padrão 13, do
Quadro de Pessoal desta Justiça Federal do Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 8º Emenda Constitucional n.º 103/2019, publicada
em 13/11/2019, por ter cumprido os requisitos para fins de aposentadoria exigidos em seu art. 20, a partir de 17.12.2024, data em que
completou, cumulativamente, os requisitos para aposentadoria e abono de permanência.

Dê-se ciência ao servidor.
À SUPE, para conhecimento, e à SUFP, para o devido pagamento.
 

Documento assinado eletronicamente por Monique Marchioli Leite, Diretora do Foro da SJMS, em 27/12/2024, às 10:39,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA DFORMS Nº. 166, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

 

A Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, usando de
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 147_2024, de 13.11.2024, que homologou o 1º Concurso de
Alteração de Lotação/2024, no âmbito das Subseções do Interior para a Subseção Judiciária de Campo Grande (Processo SEI nº
0002419-81.2024.4.03.8002), divulgado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 23.10.2024;

CONSIDERANDO o previsto no item XII, parágrafo único, do Edital do referido Concurso (Doc. nº 11324545),
o qual dispõe que a lotação definitiva dos candidatos classificados dentro do número de vagas será definida oportunamente pela Direção
do Foro;

CONSIDERANDO a lotação, a partir do dia 07.01.2025, do servidor ANDRÉ CARDOSO SEVERINO,
RF 7582, Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade  Oficial de Justiça Avaliador Federal, na Diretoria da Subseção Judiciária
de Corumbá- MS,

CONSIDERANDO o disposto no item XV, letra “a” do referido Edital,  que a alteração de lotação dos servidores
contemplados no referido certame se dará 10 (dez) dias úteis após a efetiva reposição dos claros de lotação,

CONSIDERANDO o requerimento 11621970 formulado pelo servidor Flávio de Lima Menezes RF 6189, onde
renuncia o trânsito;  

 
R E S O L V E :
 
ALTERAR a lotação do servidor Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador

Federal,  conforme a tabela abaixo:
 

Nome/ RF Período de
Trânsito

Origem Destino
 

Lotação a partir do
dia

Flávio de Lima Menezes RF 6189 ------------- 1V Corumbá 1V Coxim 21.01.2025
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Monique Marchioli Leite, Diretora do Foro da SJMS, em 20/01/2025, às 17:26,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

5A VARA DE CAMPO GRANDE

PORTARIA CPGR-05V Nº 112, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

Dispensa/Designa servidores em substituição de funções comissionadas.
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O Doutor LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI, Juiz Federal Titular da 5ª Vara Federal da 1ª Subseção Judiciária de Mato Grosso
do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO os termos da Portaria Administrativa Consolidada nº 1436617/2015-DFOR, que delega competência aos Juízes das
Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para expedição de portaria de designação e dispensa para a função comissionada, também nos
casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão;

R E S O L V E :

I - DESIGNAR a servidora JULIANA JÉSSICA FERRAZ OLIVEIRA, Analista Judiciária, RF 7447, para substituir a servidora
ANDRÉIA CASTRO DE SOUZA ROMBI, Técnica Judiciária, RF 4211, ocupante da função de Supervisora da Seção de Processamentos de Execuções
Penais (FC5), na data de 19/12/2024 (01 dia), em decorrência de compensação de dispensa eleitoral;

II - DESIGNAR a servidora RENATA PATRÍCIA SILVA SANTOS ARRUDA, Técnico Judiciário, RF 7229, para substituir o servidor
EDSON ISSAMU TAKEUTI, Técnico Judiciário, RF 1062, ocupante da função de Supervisor da Seção de Processamento de Inquéritos Policiais (CJ3), no
período de 02/12/2024 a 12/12/2024 (11 dia) e de 16/12/2024 a 19/12/2024 (4 dias), em decorrência de licença médica;

III - DESIGNAR a servidora TATIANA MIGUÉIS DE SOUSA, Técnico Judiciário, RF 4928, para substituir o servidor HIGOR JOSÉ DE
SOUZA NASCIMENTO, Analista Judiciário, RF 7456, ocupante da função de Supervisor da Seção de Processamentos Criminais Diversos (FC5), no período
de 11/12/2024 a 19/12/2024 (09 dias), em razão de gozo de férias, e 17/10/2024 e 18/10/2024 (02 dias), em razão de compensação de gozo de férias.

IV - DESIGNAR a servidora JULIANA JÉSSICA FERRAZ OLIVEIRA, Analista Judiciária, RF 7447, para substituir o servidor HIGOR
JOSÉ DE SOUSA NASCIMENTO, Analista Judiciário, RF 7456, ocupante da função de Supervisora da Seção de Processamentos Criminais Diversos (FC5),
na data de 10/12/2024 (01 dia), em decorrência de compensação de dispensa eleitoral;

V - DESIGNAR a servidora TATIANA MIGUÉIS DE SOUSA, Técnico Judiciário, RF 4928, para substituir o servidor PAULO
ROBERTO VIEIRA RIBEIRO CAVALCANTI, Técnico Judiciário, RF 7425, ocupante da função de Oficial de Gabinete (FC5), no período de 08/01/2025 a
10/01/2025 (03 dias), em razão de compensação de horas extraordinárias.

VI - DESIGNAR a servidora VIVIAN GUILHERMINO VENTURA, Analista Judiciário, RF 7401, para substituir o servidor WILSON
JOSÉ OLIVEIRA MENDES, Técnico Judiciário, RF 5177, ocupante da função de Supervisor da Seção de Processamento de Ações Penais (FC5), no período
de 17/10/2024 (01 dias), em razão de compensação de horas extraordinárias.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto Iamassaki Fiorentini, Juiz Federal, em 20/01/2025, às 15:56, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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